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Banda Djavú, a ser

2025',.
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Solicitâçáo d€ Meteriais / Serviços

Requisiçâo Responsável

@352N5 MILTON BORGES PEIXOTO
DescÍiÉo

Contretaçáo de Empresa em Show Artístico

Detâ

05t0612025

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cento de Cuslo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÀo DE EVENToS CULTURAIS

Observação
A contratação da Banda Diavú, representada com exdusividade poÍ Geandaon da Silva Rios (cantor e corÍpositor), por meio da empresa Max
Shorys LTDA ME, é medda necessária paÍa â rêalização do evento "Manifestações Cult Íais 2025', programado pa.a o dia 28106'12025, pa.a
loÍmalizaÉo do convênio no 807-2025, de paÍceria do Governo do E6tado de Mato GÍosso, atavê da SECEL, com a PreÍêituÍa Municipal.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
OescÍição Detalhada do PÍodutio

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observa

1002.001.397 Serviço de Apresentação AÍtíslica Musical de NÍvelUN O 534 REÂUZAÇÃO DE EVENTOS C

RESPONSA

Milton Borges Peixoto
Secretário Municipa I da

Cultura, Esporte e ÍuÍismo
Portaria 09 2025 - Mat 2624
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99
Resultado da Cotação

Número da Cotaçáo: 00352/25

Item Código

1 002.001.397

Descriçáo

000003
,.\.?./íIN ,
/§irr .' *

Datâ: 05/06/2025 Abeíura: 05/06/2025 Encenamento:

Qtd. Valor Médio Vãlor Total Médio

Serviço de Apresentação Artística Musical de Nivel Nacional 1 140.000,00 140.000,00

TOTAL 1 140.000,00 140.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOO()O{
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TERMO DE REFERÊNCÁ

Solicitação n" 35212025

í. DO OBJETO

1.1 lnexigibilidade de Licitação para Contratação de Empresa em Show Artístico, com a Banda D,iavu,

para formalização do convênio no 807-2025, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, etravés da

SECEL, com a Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. A contratação da Banda D,avú, representada com exclusividade por Geandson da Silva Rios

(cantor e compositor), por meio da empresa Max Shows LTDA ME, é medida necessária para a realização do

evento "Manifestaçóes Culturais 2025", programado

Campos de Júlio - MT.

A apresentação da banda está

valo(izat a diversidade de

referência no estilo tecnobrega,

elementos da música eletrôni

envolvente.

O evento, de caráter tradi

programação ampla que contempla man

A contratação da Max Shows LT

formalização adequada da

pata

sa com experiência comprovada no setoí de produção

os dias 27 junho de 2025, no município de

28 de uma proposta cultural que visa

o popular, a Banda Djavú e

e Nordeste, que combina

nimento acêssível, dançante e

no calendário oíicial do município movido pela Secretaria Municipal

e Turismo, e conta com o apoio do

e identidadê local, por meio de uma

as de diversas regióes brasileiras

u represenlante exclusivo, assegura a

o cumpflmento de todos os requisitos técnicos

e legais. Além disso,

artística, o que assegura qualidade, responsabilidade e profissionalismo à execução do show.

A presença da Banda Djavú Íortalece o objetivo cenval do evento, que é oferecer à população acesso

graluito a experiências cullurais plurais, promover o encontro entre famílias e amigos, e fomentar o

desenvolvimento econômico e turístico local, por meio de uma programação que une tradição e inovação

musical.

Assim, â conÍatação em questão é plenamente justificada, atendendo ao interesse público, aos

pÍincípios da administração pública e à missão de promove[ cultura de Íorma democrática, diversa e

participativa.

Y
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de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de

Gabinete do PÍeíeito Municipal. Sua proposta é inlegrar

Culture,

cultura,

culturais



3. DA LEGtsLAçÃo lPt-lcÁveu

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.19312021e suas alterações' no Art. 74, inciso ll sendo contratação

deprofissionaldosetorartistico,diretamenteoupormêiodeempresárioexclusivo,desdequeconsagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública'

4.1 Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço

4.2 A empresa Max Shows L E, o CNPJ 64/0001 -1 1, representada Por

Geandson da Silva Rios mús

de junho de 2025. A escolha

do show artístico no dia 28

lizados em outros municipios'

onde obteve excelente acei atrair e entreler o Público com

qualidade e Profissionalismo.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que comPree ad o, preço unitário, Preço total, deverá

ser compatível com o Termo de Referê o atender às seguintes êxigências:

a) Conter as esPeciíicações revendo detalhadamente as

PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAMPOS DE JqIg".
ESTADO DE MATO GROSSO UUUU..I

wrv.camposdelullo. nrt.tw.br

características do"Tü'"I#flP06,,O6.flit"r1q 
diretos e indiretos, incrusive,

seguro, impostos, taxas e or.Éê delpê64§ que inilidaÍn au veÂham irDtdiÂno Íornecimento do Serviço'

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.loserviçodeveráserexecutadoconformecronogramadapropostadeconsultoria,emanexoaeste

termo de referência, conforme descrito acima, no item 4'2'

6.2 o evento seÍá reatizado ao lado da feira municipal, a apresentação terá duração de no mínimo

O l h:3omin (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a produção artística e banda'

todo o combinado na Proposta dí

T::"J::l':§:"",",;l::":i:"J3

e

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar

preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas as

alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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VALOR TOTALDESCRIçÃo
CÓDIGO INTERNO

CÓDIGO TCE/MT
UNITEM

RS 140.000,00Serviço de Apresentação Artística Musical

de Nível Nacional

002.001.397

219635-2
UNDI
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4. DAS ESPECIFICAÇOES DO SERVIçO E QUANTITATIVO

e seus anexos, bem



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000ii
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ofertar outros serviços dentro do valor pactuado diretamente com a produção do evento do Município.

Deverá a contratada executar todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a

eficiência e qualidade do serviço.

6.3O pagamento será eÍetuado após o evento, totalizando o valor de R$ 140.000,00, conforme contrato.

6.40 prazo de vigência da contratação será até 28t06t2025, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. '105 da Lei 14.133121 .

6.5 A execução do serviço estará aulorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido

pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO

7í. A Íiscalizaçáo da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pela

Fiscal de contrato Eliane Terezinha Moura, representante da Administração do Município, especialmente

da Lei Fed 133t2021 lnciso ll alínea a), ou,

assisti-los e subsidiá-los com
pelos respectivos substitutos, perm

o art.140

ntrataÉo
designada conforme requisitos estabelecidos n

itida a co de tercei

informaçÕes pertinentes a essa atrib

8. OAS OBRIGAÇOES OO r

8.1. São obrigações do

E.2. Fornece os serviços ua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas e entrega is encargos sociais decorrentes de

contrato de trabalho de seus em , inclusive as apuradas pela Justiça do

Trabalho, bem como do que vier a

previdenciária ou pênal êm vigor, bem

s termos da legislação trabalhista, civil,

os.

8.4. Obriga-se a cumprir lielmenle o contrato, em competibilidade com as obrigaçóes assumidas'

principalmente relativos à rêgulaÍidade íiscal, de modo que as certidõos devem estar válidas ou mesmo

renovadas,duranteoperíododecontratação.osserviçosdevemserexecutadosconformedemanda

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução'

S.5.Acontratadadeveráprestarassessoriadosserviçosprestados,taiscomo,atendimentoaosÍiscais

do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitações da CONTRATANTE'

8.6. Cumprir a carga horária total do contrato, conÍorme a programação da proposta'

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os artigos

17 a27, do C'ódigo de Defesa do Consumidor (Lei n'8-078' dê 1990);

12, 13 e

q
3
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desta contratação, correndo

serviços, assumindo

indenizações trabalh



8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

g,í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas com tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior

da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

g.í1. Comunicar à preÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.12. AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia autorização da P Campos de Júlio - MT;

8.1 3. Prestar esclarecimentos pio de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou Íatos noticiados que a envolvam,

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fetura

8.15. Emitir certidão os da Receita Federal, Receita

Estadual (Sefaz/PGE do Estad fornecedor Municipal da no municíPio do fornecedor),

trabalhista e Certmcado de Regu

8.1 6. Responsabilizar-se pelo flel do, prestando todos os esclarecimentos

que forem solicitados pela Prefeitura do

Empenho

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.'t. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos serviços;

'4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚTIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

00000?www.camPosderu I lo. Ítt.tw.br

q

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

tI
f.

\,
/(

7
perante o FGTS;

do objeto

de de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a

atender; ,

8.1?. Quarquer o" offÚtP,.esnE, IllmQ* campos de Júrio-Mr na

*"";;; ;;- ";; o" "",a§ 
eJ&ffi &d€roQeeenv,dxlrnemt&'" "o'p'o"da' 

que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos' inclusive

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações iudiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Têrmo de Reíerência e da Nota de



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
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9.8. PropoÍcionaÍ as condições para que o fornecedor possa

10. DAS SANçÔES AOMINISTRA

g.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a

prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

g.3. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no íornecimento dos

serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente

atestada, a contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de

Referência;

9,6. A Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena

das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominações legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as Íazões'

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

s obrigações pactuadas.

10.1. Na hipótese de o

sujeito às sanções previstas n

'10,2. Fica garantido ao

'10.3. As penalidades aPl

íornecedores mantido pela Administraçã

10.4. As importâncias relativas às

10.5. A sançáo Previ

por cento) nem suPerior a

s, no todo ou em Parte, ficará

133t2021.

o direito prévio da citaÇã e ampla deíesa, no respectivo

no registro cadastral dos

idas à conta do Tesouro do Município

,
or a 0,5% (cinco decimosn

celebrado com contÍatação

direta e será aplicada ao ável por qualq das inÍrações administrativas previstas no item'10 1 deste

Termo de Referência, nos seguintes termos:

a)sedercausaàinêxecuçãoparcialdocontrato,amulta,seaplicada,seráde5%(cincoporcento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor t

do contralo;
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d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado

e aceito pela Administração Municipal, a multa seíá de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por

cento) por dia de atraso até o decimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

,I1. DO PAGAMENTO

1í.1 O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela de 100% no prazo máximo de até 10 dias

úteis após a realização do evento, contados da finalização da liquidação da despesa, conÍorme seção anlerior.

Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de

ordem bancária a íavor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar

explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o

crédito.

'l í.2 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

ConÍibuiÇões das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresêntar, juntamente

ôom a Nota Fiscal, a devida co , a Íim de far a retençãô dos tributos, de acordo com a

Lei Complementar no 123, de 1

11.3 Havendo erro na Nota

devolvida ao íornecedor, e o paga

Nessa hipótese, o prazo paÍa

documento fiscal náo acarretan

idação da despesa, esta será

cie as medidas saneadoras

situação ou reapresentação do

pio de Campos de Júlio - MT.

íí.4 Prêviamente à data uraria verificará as ceíidões dê

regularidade fiscal e trabalhista, pa s de habililação do fornecedor

11.5 Os tributos e as contribui r outÍas despesas necessárias à entrega

dos serviços são de responsabilidade d

comprovação de sua regularidade.

Contratante exigir, a qualquer tempo, a

íí.6 Havendo atr"."6á#Fl@§r,% ?rffit@"nicípio de campos de Júrio

- Mr procederá à atualizacá5frEplgaÍftbdffi§&T9bmÍffiêf,l0êdia de índices dê preços d€

abrangência nacional, na formá da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de

30.06.95) "pró rata', tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da

emissão da ordem bancária, ou pelo índice quê venha a substituí-lo.

lí,7. Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correÇão procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmetica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

'lí.8. Havendo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - fúunicípio de Campos de JÚlio - MT
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í1.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao íornecedor,

Íicando o pagamento suspenso até que se píovidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresêntação do documenlo fiscal,

não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

11.11 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto

no decreto 179 de 15 de agosto de 2023

1í.12 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal

observado os peÍcentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decrelo Municipal

179t2023.

'tí.13 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB í 23412012, não estão sujeitos à retenção,

devendo ser informado a condição e o embasamenlo legal que sujeitou a não retenção, sob pena de

retenção na forma do §1" do Art. 20, conforme Decreto Municipal 17512023.

'lí.13 No contrato, se por algum motivo o pagamento íor solicitado antecipado de parcela contratual.

PREFETTURA MUNTCIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Realização de shows ou evento artístico. É permitido o pagamen

contratual referente à realizaçáo de shows ou dê evento artístico

alguns artistas ou prestadores

Íecebimento fi nanceiro ad

cláusula no instrumento co

multa pelo descumpriment

ntratu

ramo so

pcional e antecipado de parcela

que é praxe de mercado que

e hows ou eventos por meio de

de cautela, deve estabelecer

iço contratado e a íixação dea

UAI MUNICIPAL. Relator: SÉRGIO

14. Publicado no DOC/TCE-MTRICARDO. Acórd ão 952120

em 21 10512014. Processo

mail2014\.

PLENO.

1012013). (Divulgado no Boletim urisprud ência. Ano: 2014, no 4,

fevereiro de 1993, e considerando o que

ir, nesta data, a presente orientação

normativa, de carátôr obrigatório enumeÍados nos art.20 e 17 da Lei

comp,ementar 
^. 

n, dGlAff,P(OS DE IU LIOl. Nos contretos .dministrativos r reoidos oela Lei no 14.133 dê 2021. em reora. é vedado o
J e fi e o na o- u ese n' t ol' /t me fil o

pagamento antecipado, parcial ou total, do ôbjeto contratado, sendo excepcionalmente admitido

desde que, motivadamente, seja justiÍicado o preenchimento cumulâtivo dos sêguintes

requisitos:

a) a medida proporcione sensível economia dê recursos ou represente condição

indispensável para a consecução do objeto;

b) haja previsão expressa no edital de licitação ou no instrumênto formal de contratação

direta; e

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como ceutela obrigatória a

exigência de devoluÉo do valor antecipado caso não haia execução do obieto no prazo

contratual.

T

r
CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-00i0 -tone (6s) 3387-2800

rJ

,1

11 .14 Conforme orientação do Advogado-Gêral da União, no das atribuiçÕes que lhe conferem os

incisos l, X, Xl e Xlll, do 4'da Lei CotlSpenta,37q,,$g
consta do Processo no 00688.000717/2019-98,

7/

.7
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instrumentos Íirmados e que prevejam a contrataçã

As circunstâncias de cada caso concreto, para resguardar o inteÍesse público e prejuízos ao

erário, poderá, ainda, a administração exigir garantias adicionais para fins de admissão do

pagamento antecipado, na forma do art. 92, inciso Vll, e art. 96, da Lei no 14.133 de 2021,

contudo, poderá adotar outras cautelas mêncionadas na Lei descrito.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lei no 14.133, de 2021: art. 38 do Decreto

n' 93.872, de 1 986.

Fonte: Parecer n. 4/2021ICNLCAJCGU/AGU.

12. FORMA DE SELEçÃO

í2,1 A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. ll, do aÂ.74, Lei Federal

no14j3312021.

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1 As despesas desta conlra estão progra em dotação orçamentária própria,

rcício de 2025, e setão indicadasprevista no orçamento do M Campos - MT,

quando as adjudicações fo

rmeggíani
lrlneu

coíllos de tÚ'io/MÍ

5.
1909í.0,

'13.2. As dotaçóes indicadas

substituídas por dotações especifica

a e no contÍato respectivo poderão ser

nios, contratos de repasse e/ou outros

Semeondo Desenvolvimento
14. DAS DTSPOSTçOES FTNATS

14.1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da

execução dos serviÇos, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT.

Campos de Júlio - MT, 04 de junho de 2025.

o

rte e Turismo

hon^,
Lharen

0! -t^'
inatto

M i lton P,eor
Secr a o

Cultu

secretário BillÍl ô0J It

to

;it
c DeP içõesu u

Poú' Ílo 2r'.f,EJJzr

M.tÍtculâ no 2176

8

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

I'i.

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 85412025 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00
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JUSTIFICATIVAS

1. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo, realizará, nos dias 27 e 28 de junho de 2025, o evento

"Manifestaçóes Culturais 2025".

Com o objetivo de valorização e expressão cultural marcante nesta localidade e

importante instrumento de socializaçâo, pretende-se contratar artistas e bandas musicais

para animar o evento.

A contratação dos referidos artistas e bandas enquadra-se na hipótese de inexigibilidade

de licitação, nos termos do aÍt.74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, transcrito a

seguir:

Art.74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

(")

ll - Contratação de profissional do setor artístico, dirctamente

ou por meio de empresáio exclusivo, desde que consagrado

pela uítica especializada ou pela opinião pública.

Mesmo sendo inexigível a licitaçáo, a Administração Pública deve observar as exigências

legais previstas no aí. 72 da mesma Lei, especialmente os incisos Vl e Vll, que tratam,

respectivamente, da razão da escolha do contratado e da justificativa de preço.

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72,V1, daLei 14.',133t20211

Para a apresentação do dia 2810612025, foi escolhida a Banda Djavu, com base na

aceitação popular que alcançaram em eventos realizados em outros municípios.

Essa aceitaçâo pode ser facilmente veriÍicada através das redes sociais da banda, em

CNP.J: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.lúlio-MT - CEP: 78319{00 -F

3387-2800
e (6s)

a
a

v
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especial o perÍil no lnstagram

https://www. instaqram com/bandadiavu. oficial?i osh=MTAwMzc 1 O DAxYX I wZQ == , onde

se encontram diversas publicações e materiais de divulgaçâo.

Além disso, o estilo musical (tecnobrega) está em consonância com as características

do evento cultural promovido pela Administração Municipal.

lmportante destacar que, conforme doutrina dos juristas Benedicto de Tolosa Filho e

Luciano Massao Saito, na obra Manual de Licitações e Contratos Administrativos, a

consagração popular deve ser interpretada de forma regionalizada, considerando as

peculiaridades culturais localidade:

'A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo (...), seja consagrado pelos uíticos especializados e

pelo gosto popular. (...) Com a grande extensão teritoial e o

regionalismo de cuftura existente no Brasil (...), o conceito de

consagração popular deve ser tomado de forma

padiculaizada."

A Banda Djavu é representada, com exclusividade, por Geandson da Silva Rios (cantor

e compositor) da empresa Max Shows LTDA Me, inscrita no CNPJ no 09.613.364/0001-

1 1, conforme documenta$o anexa.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (Att 72, Vl!, da Lei 14.133120211

A proposta apresentada para a rcalizaÉo do show no evento foi de R$ 140.000,00

(cento e quarenta mil reais), valor que abrange:

. Apresentaçâoartística;

. Equipe técnica e músicos (banda);

. Custos com translado da equipe;

. Encargostributários.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

r

Av. Vâldir Mesutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardlm - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR latL 20, § 30, inciso l[, Decreto

Municipal no 25120241

Fica dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 20, § 30,

inciso tll, do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

Aft.20. [...]

§ 30 A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de

n'scos será opcbnal nos segulnÍes casos:

tt;
lll - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de

licitação, quando a simplicidade do objeto ou modo de seu

fomecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico

preliminar e análise de isco, o que deverá ser devidamente

justiÍicado nos aufos.

Desta forma, entendemos que a contrataçáo pretendida se amolda ao dispositivo acima,

afastando a necessidade de realização de Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, com base em toda a argumentação desenvolvida, entendemos como atendidos

os requisitos estampados no arl.74, inciso ll, bem como do art.72, Vl e Vll, todos da Lei

Federal no 14.133121.

Campos de Júlio - MT, 04 de.iunho de 2025.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júl

3387-2800
io-MT - CEP: 78319{00 -Fone (6s)

SI
I

vI

O valor proposto é compatível com os praticados em outras apresentações da mesma

dupla, conforme demonstraçâo por notes fiscais anexadas ao processo.

Em atendimento ao disposto no art. 94, §2o, da Lei no 14.13312021, os dêtalhes dos

custos da contratação encontram-se apresentados em anexo exclusivo ao processo.

Milton Borges Peixoto

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.
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bandadjvofc e geandsonriosofc
Íl Banda Djavú, Geandson Rios ' Lábios Divi"'

J

AôA, e A,
§a

- I

bandadjvofc Nada melhor como passaÍ o carnaval

com a Banda Djavú..'. mais

16 de janeiro

bandadivofc e geandsonriosofc
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Geandson Rios

Musicista/banda

1P Vocalista da @bandadjvofc

{ú Banda Djavú é Show I

§71 99138-0808

§ 6assessoriataurus
Ver tradução

@ linktr.ee/geandsonrios
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Max Shows Ltda'CNPJ'O9'613'364/OOO1- 1.-1

2799868 ooã9 emait bandadjavuoriginal@gmail'com

BIOGRAFIA.

ABandaDjavúfoicriadaemdezembrode200snacidadedeCapimGrossoBA.Pelo
Vocalista e Compositor Geandson Rios, a banda teve grande repercussão em todo cenário

nacional tocando em todas as capitais brasileira como um Fenómeno logo se espalhou em

todo Brasil e logo em seguida início suas Turnês lnternacionais por "Portugal, África' USA e

entreoutros.,,BandaDjavú,,,umfenômenodesucessoabsolutoquetrazcomvocêsuma
BagagemdeSucessoTurnê10anos''Djavú''comVáriosHitsdeGrandesucessocomo,,Soca
sol.i"tvtu libera " "Lábios Dividido" "Telefone" "Rubi" entre outros'

Alguns moüvos para esse sucesso foram a garra e a grande experiência adquirida pelo

cantornaregiãonordestedopaís,ondeelejáatuavaemtrabalhossolo'Aolongodesses
,-"* . i..aã ,,DJAVú,, participou de inúmeros programas da TV brasileira, como o Domingo

Legal, A turma do Didi, Eliana e o Melhor do Brasil' Sabrina Sato' Vídeo Show'

Rodrigo Faro, Globo, Record, Rede TV, SBT' Também realizou tYtttt."i 
T-:'lca 

do Norte e

DoSul,Europa,África,ondelevouopúblicoaodelírio,sendo,inclusive,atraçãoprincipal
nos eventos' Sempre em busca de inovar e dono de um carisma e swing sem igual'

Geandson Rios lançou Recentemente seu novo CD DJAVÚ" O Furacão ao vivo 2009" Com

músicas inéditas e algumas regravações "'

Em 2O21com nova cantora Cantora Keytte Banda "DJAVÚ" segue com novo sucesso

.i"grrnao em todo Brasil com seu carisma e carinho com seus Fã'

Em outubro de 2023 a banda lança mais um CD comemorando 16 anos de história'

com o lema EssA É A DJAVú dis;onível em todas as plataformas digitais dando destaque a

música{NãovaiMeEsquecer}jáviralizadanasredessociaiseplataformasmusicais.

Abandacontinuacomshowalegreecontagiantelevantoocarinhoeamoraopúblicoque
sempre se fez presente de norte a sul no Brasil e Exterior'

Capim Grosso. BA. 10 de abril de 2024'

0000i3
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CUSTOS DA CONTRATAçAO

1. Nos termos do art.74 da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitação situação

jurídicaquepodeabrangeracontrataçãodeartistassofreumodificaçõesrelevantescoma

nova Lei de Licitações.

A licitação é considerada inexigível quando se veriÍica a inviabilidade ou impossibilidade de

competição, ou seja, quando não há condições objetivas que permitam à AdministraÇão

Pública escolher, entre propostas distintas, a mais vantajosa'

Conforme dispõe o art. 94, §2o, da Lei Federal no 14'13312021:

"A divutgação de que trata o caput deste aiigo' quando referente à

contrataçãodeprofissionatdosetoraiísticoporinexigibilidade,deverá

identificaroscusÍosdocachêdoartis]r.'dosÍnÚsicosoudabanda'
quando houver, do transporte' da hospedagem' da infraestrutura' da

logística do evento e das demais despesas específicas'"

2. A empresa Max Shows Ltda Me' representante da Banda Djavu' inscrita no CNPJ sob

ono09'613.364/ooo,t-ll,foiaescolhidaparaaexecuçãodosserviçosartÍsticos.

Segue, abaixo, a discriminação dos valores ofertados:

. Cachê dos Artistas: R$ 75'000,00

. Translado: R$ 21.000'00

. Equipe Técnica: R$ 12'000'00

. lmpostos: R$ 22.000,00

. Cenário e Efeitos especiais: RS 10'000'00

Total: R$ 140.000,00 (cento ê quarenta mil reais)

tooot,

CNPJ:01'614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, *" ,r, * - |-o,""nl"",o ÀãÍn taraim - campos de lúiio-Mt - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

1

r



www.camposderulio.mt'gov.br

3. A discriminação dos demais gastos relacionados ao evento está, até o momento, sob

responsabilidade da Administração Pública e ainda será deÍinida em conjunto com a gestão

administrativa.

Ressalta-se que a prestação de contas detalhada será disponibilizada oportunamente no

Portal da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio'

A proposta completa do show segue em anexo, para maiores esclarecimentos'

Assim, Íicam justificados os custos envolvidos na presente contrataçáo'

Campos de Júlio - MT, 04 de junho de 2025'

\.1greh,
I

aren Sil tto

D partam isições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO Ot úAro GRoSSO 00001 t

y\ê

n

CNPJ: 01'614'516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - Ml 
- - ^^^ -

Av. valdir Masutti, ru" zzg w - r-oteamento Bom Jardim - campos de túiio-lvtT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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Max Shows Ltda. CNPJ'O9'613'36 4 I OOOL-LL

27 ggg 4LOO5O email. ba ndadiav uorioi na I @q ma il' com

CARTA PROPOSTA.

A Max Shows Ltda. CNPJ.09.613'364/0001-11 com sede na Rua Xavier da

Silva, No 75, Bairro Oliveira, Capim Gros-so,-Cep'^44^'695'0OO Responsável

ãáunaron da silva nios cpr.gli.oSo'575 00 e RG' 2343361371 ssP BA'

A/c: Prefeitura de Campos de lulio-MT'
Conforme solicitação t"grJ;ápáttu de um Show Nacional da Banda Diavú'

Conforme esPecificações abaixo :

Data: 28 de junho de 2025' sábado' Horário do Show: a partir 23 horas'

Duração: t hora e So ,inrto! v"i"ii i+O'oOo'0o (cento e quarenta mil reais)'

ãürti, ÀnúrA cAMPos DE luLlo' Local' Praça Pública'

DETALHAMENTO DO CACHÊ:
. 75.000,00 - Cachê dos AÍtistas'

. 22.000,00 - Imposto Sobre Nota Fiscal'

. 21,000,00 - Passagens Aérea, Transporte Interestadual'

. 12.000,00 - oespesas du 
"quip" 

(técnicos' músicos e danÇarinas)

. fó.OOO,O0 - Cenário, pirotecnia, efeitos' fogos e Co2'

Despesas da Contratada: No preço do serviço já estão-inclusos todos os custos

que venham incidir para rea-tilaião dos seriiçás' sendo: impostos alusivos aos

serviços, taxas e encargo. totü'ii, obrigaçõei trabalhistas' obrigações

;;;;iã;;;i;; e riscaii' aéreos, transporte interestad ual'

DesDesasdocontratante:Palco,som,Iluminação,PaineldeLed'Ecad'camarim
;"'.'í"t.; rittu'ãà-uiÃa., 1 vam local' alimentação e.hospedagem'

é;ia-i;ü Ã pãôur"ntó' conforme clausula do contrato'

Dados Bancários: Caixa Economica Federal Agência: 3741 Conta Corrente:1695-2

íã-ãn.*t Ltaa chave Pix: 09613364000111 (cNPl)

Validade da proposta: 90 dias' 
Capim Grosso, BA. 13 de maio de 2025.

Max Shows Ltda ' CNPI'0

Geandson da Silva Rios.
9.613.364/0001- 11

ôpig rr.oeo. s75'00 e Rc. 234336L37 1 ssPBA

0000?2



Nota Fiscál Eletronicâ de Servico 0000:32SlO3l2O25. O9:2O

Nc da Norâ: 80

DalrHora: 28/03/2025 09t17'.1O O3l2o25

Ass. Oigilãl: 222341/l!60655ru03r2025

Foíma de Pagamênlo: Avltt

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Secretaria MuniciPal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço

Monlcipio: CAPIM GROSSO Codigo:2906873 UF: BA Código: 29

{

PRESTADOR DO SERVIçO

No6ê/Razão Sociel: UAX SHOWS LTDA ilE

N.mê Fãntâsaâ: OJAvU ENTREÍENIMENToS

EndeÍêço: Av ÍANGREDO NEVES, SN _

Baino:CENTRO UF: BA Cidsde:CAPIM GROSSO

Fone:(74)3651-0llt Email:cont.bllld'd'Ylttorisvânlnehot'ítll'com

CNPJ/CPF: 09.6t3 36al0ool_11 l.M.: Oo0 ool'50'1'O0t'22 I E/RG] 07 437 500 ISS: EXIGIVEL

cEP: 44695{00

Ender€ç!: Av PRESIoENÍE TANCREDo NEVES

Baiío: NEVA

CNPJ/CPE: 22.642.992.000i.9!

Cidâdê: CASCÂVEL.COD. Ul{lC.:4í04!01

Emsil:

LE./RG: ln§ctiéo Munidpal

TOMAOOR DO SERVIÇO

Nome/Râzão Sooal:PAULO ROBERTO EVENTOS LTOA,985, SALA 02

CEP:85.802-226

UF:PR

01 show colocâdo da Banda Djavú no dia 03 03 25, seguncla íeira de Câmaval para a Cidadê Santâ Helene' PR
DESCRIÇÃO oo SERVIçO

OBSERVA

Locêl da PrestâÇão do Sêrviço: CAPIM GRosso_BA

Rstençóes Federais R§
Outras RêtenÇôes

IRRF

0.00

lnddênciô do lmposto: CAPIM GROSSGBA

tNss
0,00

CSLL
0.00

Pts
0.00

COFINS
0,00

valores R§
Valor Servlço§
140000.00

Dêsc.condic. valoÍLiquido
o.o0 l.l0,000,llt

rssâF
0,00

rss
5 623,00

Base cálculo
t40000.00

Alíquota
4.02

Oúc.lncondlc.
0,00

Dêduçõês

CNAE: 9oo1-9i02 píoduÉo musical
íescongconceítos recitais,baildesÍiles, óperas,danç3s.balletShows.2. 07SEtem de ço

Nota Fiscalemitida d€ acoÍdo com o Decreto n'02212011

;;; "õ;;;;;";úrto" 
- r"i rz z+rrri' r',l;;icipal: R$s 628'00 ' Estadual: R$ o o0 Federali Rl 0'00

Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nâcional

Esta nota Pode ter sua validadê verificáda no site: httpl/ ,r,ww.capimgrosso ba-govbr

OUTRAS INFORMÀçOES

htlps://Í5co-net.bÍ/notatiscál/NFtuEmpresa/EmpÍesalmprimirNF 
aspx?nome=cOl4kGbegoohQzFKll3cBA==
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Max Shows Ltda. CNPJ.09.613.364/OOO1-11
71 99138 O808 email. ban a i!.c

CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO / BANDA DJAVÚ.

CoNTRATANTE: Agência Mix, empresa jurídica de direito privado, CNPJ sob o Ns

20.673.OtglOO01-06, estabelecida na Av' Norte Sul 6257, Cidade: Rolim de

Moura-RO, Cep.76'940.000, neste ato representada pelo sócio administrador

WandersonRoncen,nacionalidadeBrasileira,empresário,CPF:852.958.502.00e
RG: 897558.

CoNTRATADA: Max Shows Ltda. cNPJ.09.613.364/OOO1-11 com sede na Rua

Xavier da Silva, Ns 75, Bairro Oliveira, Capim Grosso, Cep' 44'695'000 Responsável

GeandsondaSilvaRiosCPF.913.680.575.00eRG.32816363633349ssP-Go.

CLAUSULA 1a: oBJETlvo. contratação de 01 show colocado na cidade de

Sumaré SP. Para Gravação do DVD da Banda Djavú no dia 12'04'25 na casa de

Shows ChaPéu Brasil.

CLAUSULA 2e: DO VALOR DO cAcHE - O valor será de Rs = 180.000'00 (cento e

oitenta mil reais) pagos da seguinte forma:

A) R$ = g9.gg9,00 (oitenta mil reais) até dia 31'03'2025

B) R$ = 59.699,00 (cinquenta mil reais) até dia 10'04'2025

C) RS = 50.000,00 (cinquenta mil reals) após o show

CLAUSULA 3a: DO TRANSPORTE: O transporte aéreo e terrestre da banda e

equipes de gravação até a cidade do show será por conta da contratada'

CLAUSULA 4a: HOSPEDAGEM e ALIMENTAçÃO - A hospedagem e alimentação e

2 Vam local será por conta do Contratante'

CLAUSULA 5g: PALCO - SOM - LUZ. Cumprir o rider técnico' som e luz' cenário

do DVD, de acordo exigências da banda'

CLAUSULA6a:DAMULTA-Qualquerumadaspartesdescumpriremascláusulas
acima será cobrado multa de 50% do valor do contrato'
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CLAUSULA 7a: DO FORUM - Fica determinado o fórum da cidade sede de

uma das partes, para dirimir qualquer dúvida que possam surgir deste contrato.

Capim Grosso, BA. 29 de março de 2025'

gub
oocunsb:$ntdol,lsl.l'!§b

0.rr: rrlorl?025 r2103147{r0o
v.nriq!< rm htrpt.rv.l'd.t.iti êov br

CONTRATANTE : Agê ncia M ix, CN PJ. 20. 673'019/000 1-06'

Wanderson Roncen CPF: 852.958'502-00 e RG: 897558

gub
Doru E..ô ásln.do digll.lm..r.

ôE NDtOàO^5|LV RIOS

o.ir: Jrjor/2025 r3:03:55{rÚ
v.ÍÍqu. .m htpt ,v.lid., ni.g@.b'

GoNTRATADA: M ax Shows Ltd a. cN PJ.09. 613.364/0001- 1 1

Geandson da Silva Ríos CPF'913'680.575.00 e RG' 2343361371 SSPBA
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Max Shows Ltda. CNPJ.O9.613,364/OOO1-11
27 99868 OO39 email. bandadiauuoriqinal&qmaileom

CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO / BANDA DJAVÚ,

CoNTRATANTE: RMS Produções e Eventos Ltda. cNPJ. 47.685.760,0001.43 com

sede na Rua Carandai, Ne 221, Bairro Casa Verde, São Paulo, SP' Cep. 02.516.020

tendo como responsável Reginaldo Matos da Silva CPF. 155.556.888'59.

CONTRATADA: Max Shows Ltda. CNPJ.09.613.364/0001-11 com sede na Rua

Xavier da Silva, Ne 75, Bairro Oliveira, Capim Grosso, Cep. 44.695.000 Responsável

Geandson da Silva Rios CPF,913.680.575.00 e RG.32816363633349 SSP - GO'

CLAUSUIÁ 1a: oBJETIVO. Contratação de 01 show colocado da Banda Djavú no

dia 24.01.25 na cidade de Limeira, SP' Com duração de 2 horas.

CLAUSUTA 2e: DO VALOR DO CACHÊ - O valor será de RS = 150'000,00 (cento e

cinquenta mil reais) pagos da seguinte forma:

A) R$ = 59.969,00 (cinquenta mil reais) até dia 10'01'2025

B) R$ = 50.00Oo0 (cinquenta mil reais) até dia 20'01'2025

C) R§.59.969,00 (cinquenta mil reais) em mãos no dia'

CIÁUSULA3::DOTRANSPORTE:Otransporteaéreoeterrestreatéa

cidade do show será por conta da contratada'

CLAUSUIÁ 4t: HOSPEDAGEM e ALIMENTAçÃO'n hospedagem e alimentação e

2 Vam local será por conta do Contratante'

ctÂusutÂ 5c: PALCO - sOM - Luz. cumprir o rider técnico, som e luz de acordo

exigências da banda.

clÂusuLA 6E: oA MULTA - Qualquer uma das partes descumprirem as cláusulas

acima será cobrado multa de 5OYo do valor do contrato'

s
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CIÀUSULA 7r: DO FORUM - Fica determinado o fórum da cidade sede de

umâ das partes, para dirimir qualquer dúvida que pos§am surglr deste contíato.

Capim Grosso, 9A.22 óe dezembro de zA24-

CONTRATANTE: RMS P uçôes e Evento§ Ltda. cN PJ.47.685.760.0001.43

Reginaldo Matos da Silva CPF. 155.556.888.59

.l&rt1 ?,*
coN Max Shows Ltda. CNPJ.09.613.364/0001-11

Geandson da Silva Rios CPF.913'680.575.00 e RG' 2343361371 SSPBA
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Em atenção à solicitação do sêtor de compras e licitaçÓes para YeificaÍ a existência de recursos orçamentários' para

a.""grr* o prgurentó das obrigagões dêcorrente do objeto especilico abaixo' certifico que:

Xl - HÁ ,""roo" orçâmentários parâ pâgamento das obrigações conformê dotação (óes) especiÍicada (s) abalxo:

1 1- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍigaçóês;

[]-Procedimentoauxiliardecrêdenciâmento,comnecessidadsdesaldoorçamentárionomomentoda
aquisição/contratação.

[]-SistemadeRêgistrodêPreços,comindicaçãodedotaçáonomomentodaaquisiçáo/contrâtação.

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0í.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000, Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

DADOS OO PROCESSO

N Procêsso licitatório . 4312025

Data do Processo: 09i06/2025

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação. Art. 74,11, daLei Íf 14 13312021

objeto:contrataçãodeapresentaçãoartística(showmusical)comaBandaDjavú,aserrealizadanodia2810612025'em

êvento denominado'Manifestações Culturais 2025"

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec.

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

202s 02090 1 1 3.392.0008.1004.000 0 3.3.90.39.23.00 1.2.500 140.000,00 1.900.000,00

l't do§r1*

Campos de Júlio - MT, 09/06/2025

jei
Íau odAss atn

854



000039
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposd€iulio'mt.gov'br

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório no 4312025

lnexigibilidade de Licitação n' 1412025

Autorizo a abertura de processo para contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, para ção artística (show musical)

com a Banda Djavú, a ser no dia , em evento denominado

"Manitestações com valor bal de , em atendimento à

demanda ap e Turismo.

Campos de

Ofr#lPo§ DE t§llto

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim -Campos de 
'útio-MT- 

CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

lrineu Parmeggiani

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESIADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio.mt.Sov.bÍ

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANÊIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇAO, PARA

coMPOR A coMlssÂo DE CONTRATAÇÃo E

A EQUIPÊ DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICO§ NOS PROCEDIMENTOS

REGlDos PELA LEI No 14.í33/2021,

IRINEU MARcosPARMEGGIANI'PrefeitodoMunicípiodeCamposdeJúlio,
EstadodeMatoGrosso'nousodaatribuiçãoquelheconferêoart,

148, inciso ll,

alinea "f' e "h", da Lei O o disposto no arts. 70 e

80 da Lêi Federal no

Art. 1o Desig para atuarem como

agentes de con idos pela Lei no 14.133'

de 1o de abril de 202í:

l - Eric Rodrigo P

ll - Ivlarcelo José Bati

§ 10 Nas licitaçÔes na modalidáde pregâo' 9s ag9ntes de contrataÇáo

indicados nos incisos I e lt do caput de§te artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14'13312021'

§ 20 Compete aos agentês de contralação tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimentolicitatorioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamento do certame até a homologâçâo, bem como e especialmente o

desempenhodasatribuiçõesprevistasnoartl4doDecretoMunicipalno23'de'18
de ianeiro de 2024' sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compête aos agêntes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

&
CNPI; 01 614 516/0001-99 - uuoic$fie Campos de Júlio - M

Av. valdir Masutti, *" rr, * - ,-or*i,"ri" ã"", ,"r0,, - aurpJ, a" túlio-tal * cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

!,

RESOLVE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

E§TADO DE MATO GROSSO

§ 3o A comissão de contratiaçáo náo poderá se reuniÍ com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art' Bo' §2o' da Lei no 14'13312A21'

sempÍe em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo, se for o caso, solicitar a designaçáo de servidor paÍa substituir membros

0003 i

www.camposdeiulio'mt'gov"br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 dê laneiro

de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no ceput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estêjam exercendo outras ÍunÇÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastãmento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2" Designar os sewidores eÍetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compoí a comissão dê contratação' em caráter

permanente:

I - Eric Rodri

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 'lo Compete penho das atÍibuiçÔes

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de

contrataçã o será substituido bros, na ordem indicada no

art. 20 desta Pofiaria. lo

afastâdos ou imPedidos.

§ 4o A designação de comissão de contratação em caráter permanente nâo

impede eventual designaçào de comissáo de contrataçáo em carátêí especial'

quando as circunstâncias de contrataçâo especifica assim exigir'

,

CNP Ir 0

Av vâ,dir Masutti, n. ,,, * - ,o,"lH ?:'lH::::;y§ffii;,fmi"Jlll;l1l,00 -Fone (65) 33'z'2s00

,"/!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt,gov.bí

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agente§ de contratação' desde que náo

estejâm exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório'

Art.30Designarosservidoresabaixorelacionadospara,naqualidadede
agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 10, § 20' inciso lll, do Decreto Municipal no 25' de

'19 de janeiro de 2424:

| - Jêssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Sitva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pâzinattoi

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 40 Os ntrataçáo, a equiPe de

apoio e os agentes

análises relativas

complementar Para

Íinanceira e jurÍdica'

inclusive de servid ráo com o auxílio dos

órgãos de assessora do Poder Executivo do

Município de CamPos no aú. 15 do Decreto

Municipal na 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicação.

Gabinete do Prefeito lrilunicipal de campos de Júlio, Estado de ÀIato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-se ê cumpra'sê'

IRTNEU MA S PARMEGGIA NI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Mãsutti, N";lg w'|.o...n1"|1to gom Jardim - cômpos de Júllo.MT. cEP: 78319.ooo.Fone (65) 3387.2800

'l

fr'



25 de Janeiro de 2024 . Jornal oficial Életrônico dos Municipios do Eslado de Mato Gro§so ' ANO XIX I N'4.408

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA N" 26, OÊ 24 DE JANEIRO DE 202'T.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREII' COMO AGENTES DE CON-

TRATAÇÃO, PARA COi/IPOR A COMISSÃO DE CONTRATAçÃO E A

EQUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREiI COMO AGENTES PÚBLICOS

IOS PROCEDIÍIIENTOS REGIDOS PELA LEI NO í'I'í331202í.

IRINEU MARCOS PARlilEGG|ANl, Preíeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Gro§so. no u§o da atribuição que lhe conÍere o aíl

148. inciso ll, alínea 'f e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em üsta

o disposto no aíts. 70 e 8" da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 202í '

RESOLVE

AÉ ío Designar os seguintes servidores eíetivos para atuarem como

agentes de contíataÉo nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei no

14.133, de 1" de abril de 2021i

I - Eric Rodígo Pettenân;

ll - Marcelo José Batista dos Santos Linoi

lll - Nadia Talal Nejem;

perlnanente:

I - Eric Rodrigo Pettenani

ll - Nadia Talal Neiem:

lll - l,,tarcelo José Batista dos Santos Lino;

lV- \Mlma da Guia Ferreira; ê

V - DarciRodrigo Teixeira.

§ í! Compete à comissão de contratação o desempenho das atÍibuições

previstas no aÍt. 18 do DecÍeto Municjpal no 23. de l8 de ianeko de 2024,

sem prejuízo das demais nomas aplicáveis.

§ 2o Em suas ausêncras ou impedimenios, o presidente da comissão de

conlrâtaçáo será subsütuido por um dos demais membros' na oídem indi_

cada no ârt. 2'desta Portaria.

§ 3o A comissão de contratação náo poderá se reunir com número de

membros inÍeíior a 3 (tÍês), nos termos do aíi.8o' §2o. da Lei no 1'{'133/

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar coÍno pre_

sidente da comissão, se for o caso, solicltar a designaÉo de servidor para

substiluh mêmbros aÍastados ou impedidos.

§,1" A designaçáo de comissáo de contrataçáo em caráter permanente

não impede eventual designaÉo de comissáo de contratação em caráler

especial, quândo as cirwn§lânqas do contrataÉo esPecíficâ assim exigir'

§ 5o Os seNidores anolados no caput poderão, quando Íor o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentês de gontrâtaÉo' desde

que náo estêjam exêrcendo outras funÉes no respeclivo processo liota-

lório

§ 1. Nas licitaçóes na modalidade pregáo, os agentes de contrataÉo in- a." a. Ou",nnâr os sêÍvidores abaixo relacionados para, na qualidade de

dicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoei- agentes p 'blco§, conduzirem os processos de contratação direta realiza_

ros, nos termos do art. 80, §5., d a Lei no 1 4.'1 33/2021 . dos pelo íto simplifcád o. previsto no art. 1 
o, 

§ 2o, inciso lll' d o Decreto Mu'

§ 2' Compete âos agêntes de conlrataÉo tomar decisóe§, dar impulso ao nicipal no 25' de 19 de ianeiro de 2024:

procêdimento licilatório e executar quaisquer outras atividadês necessád- l- Jéssica Amann Froehlich;

as ao bom andâmento do ceÍtame até a homologaÉo bem comoe esFo [ - Thais Silua Maciel;
cialmenle o desempenho das atribuiçóes preustas no árt 14 clo Decrelo

Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024. sem prejuízo das demais nor- lll - Jo§iane da silvâ Ribeiro;

mas aplicáveis. lV- Lharen Brandalizê Pazinatto;

§ 3o Compete aos agêntes de contrataçáo indicados no caput a condução v - Marcia soaÍes dê Freitas; e

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo íitos comum e eletíó_ 
Vl - Beatriz dos Sanlos Batista Silva.

nrco, previstos no art. 1", § 2", incisos I e ll do Decreto Municjpal n'25' de

lgdejanêirode2024'AÍt.4.osagentesdecontratâÉo,acomissáodecontrataÉo'aequipe
de apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico com-

§ 4" Os servidores indicados no caput poderão atuar com-o memDros 1a plementar paÉ análises relalivas à§ qualifcaçóes técnica, econômico-

equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outras lunçoes no res' 
Íinanceira e luridica, inclusive de servidorês náo listados nesta Portaria, e

pectivo processo licitatório. contaráo com o auxílio dos órgáos de asses8oramento ,urídico e de con-

§ 5" compete ao secretário Municipal de AdministraÉo a distíbuição dos trole intemo do Poder ÉxeqJtivo do Município de campos de Júlio - MT'

irocessos de licltaçáo e de contrataçáo diretâ a cada um dos agentes in- nos termos do disposto no art 15 do Decreto Municipal no 23' de '18 de

dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas ianêko de 2024.

hipóteses dê aÍastamento, impedimento legal ou regulamentaí Art So Esta poítaria entra em vigor na data de sua publicâção.

AÍt 2o Designar os servidores eÍetivos abaixo relacionados para' sob a 
Gâbinete do prefeito Munlcjpalde Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

presidência do primêiro, compor a comissão de contrataçáo "t ""'át"t 
"o, "o, 

ünte e quaho dias do mês de janeiÍo do ano de dois mil ê ünte e

quatro.

Rgglstro-se, publiquê-so ê cumpna€ê'

IRINEU i/IARCOS PARMEGGIANI

PrêÍeltô de Campo§ de Júlio

DECREÍO N'302' DE í3 0E OEZEIIBRO DE 2o2s 'LÉl N'1590 0É 2a1112022

Abre no orçamento ügente cédito adicional suplementar e da outras proúdênciâs

Suplêmonração ( + ) 3 27.|Tt,s1 02 06 Ol Fundo Municipal de Sâúde

ia
de

PARIúEG
Orgânica

no exercício alribuiÇóes que lhe íoíaJn
0í590/22 de 22 de Novembto oe zvztde CamDos de Júlio, Estado de I\'lato Gíosso

litiJà ãrÍúiÉaiáo ôútrda na lúunicipaln'0tRINÉU I\,{ARCOS GlANl. Preíerto do L'lunicipal
do lúunicípio de Campos dela Lei

ntes dotaÉes:81 diskibuídos as seguicÍédito adicional na impoítânc R§327.777,nto ügente. umaberlo no orçameo 1o.- Fica

diariomuniopal.org/mt/amm' www amm.org br
Assinado Digitãlmentê

033

95
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a partir da data da assinatura'

Max Slrows Ltda Me. CNPJ.09.613'364/000f -11

Fo n e 2 7 9 9 I 6 I o O 3 9 b*nL-r <la d j a,-v-t to rl s I nal@ g m a ll, -c o m

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA.

Max Shows Ltda Me/Gcandson da Sllva Rlo§ em Artcs (Banda DJavú)'

cLÁUsULA lal Instrumento particular de Contrato

ionforme a Lei 14.1331202L a empresa Max Shows Ltda Me'

ôúpi.og.or:.364/0001-11 com sede na Rua Xavler da sllva'
N; ii; eàirro oliveira, capim Grosso, BA, Cep' 44'695'000
tendo como Responsável Geandson da Silva Rios

àÉr.srs.oeo.57s.o0 e RG.32816363633349 ssP - Go detém

a exclusividade de vendas de shows da Banda Djavú'

E de outro lado a Banda Djavú representados por Geandson

da Silva Rios (Cantor e Cãmpositor) CPF913'680'575'00 e

RG. 32816363à33349 SSP - ôo. Com sede na Rua Padre

Francisco loão de Azevedo No 04, Bairro Vila Romero' São

Paulo. SP. CEP.02.469.050

E Keyte Moitinho dos Santos, (Cantora) CPF'397'228'598'11
e RC.:0.0S2.699-8 SSP- SP. Com residência na Travessa dos

Jasmim, 04, Bairro Recanto dos Humildes, São Paulo' SP'

Cep.052.094-420'

cLÁusuLA 2a: o Empresário poderá firmar contrato em

nome da Banda Djavú em Cãráter Exclusivo em todo

Território Nacional, agendar shows, emitir notas fiscal'

cúusula 3a: Os Cantores e Artistas declaram que o

ãÃpi&rio e o único representante legal da Banda Diavú'

CLÁUSULA 4a: o presente contrato será válido por 05 anos

Digitalizado com CamScanner
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Ct-ÁuSUlA 5a: Este contrato obriga as partes sem herdeiros

e sucessores,

CLAUSULA 6a: Fica eleito o fórum da comarca de Comarca
de Capim Grosso, BA. Para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do presente contrato,

Capim Grosso, BA. 20 de janeiro 2Q24'

ôp,t
Representa er Max Shows Ltda Me Cn pj.09.613.364'0001-11.

e RG.32816363633349Geandson da Silva Rios CPF.913.680.575.00
SSP-GO,

N
rÉ;i*$e d-ÉD ?À@>

Represen da: Keytê Moitinho dos Santos (Cantora)

CPr.397 ,228.598' 11 e RG.36
.:'..

.052.699-8 SSP-SP

"ràa"t Ja. a;,.
RepreseÍttado: nd son

RG.3281CPF.g13,680.575.00 e

0ÍLr.r .b t oúo clYrl d.. r l.Ü.r'4. ú.lrol.r d.o[úrrc Ú.

da Silva Rlos (Cantor e

6363633349 SSP-GO.

ComPositor)

.ô-
.},ú1.t,!01,1,1,i,1.1,!d|lll

fur o1l.r(o
Sirl!5. it

!l I,ril r

tarl,1'!

I ,!rr, ü!, lll ll lllM0 l,ú!

rl0r !la!i|l(0, (rtr

, l 'Í.1ó, ll l

ôRUt/0
irlt
J

tljli( lo.trl? r!r ,lú úr .,
lt!í..!ítlltll& - 

'|lrlrr: 
I

{triil r.0

Esúürcnte

Digitalizado com CamScanner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NOME EMPRE

IÚAX SHOWS LTDA

OO ESTAAELECIMENÍO (NOME DE 
'ANTÀSIA)

DJAVU ENTREÍEt{IMENTOS
ME

E OÂSATIIIDAOES E cas s

?9,1í-2{0 - AgÔnclas de vlagon.
ài.ioí-ói -êãi;iii" ae orginlzação ds íelra!' congtosao'' oxPoslçõos 6 têstra

9O.O'l-9-02 - Produção muslcal
9O.Oí-9-03 - Produção de êspotáculos dê d'nç'
õó.ãi-óoi - p.oariao de *p.táculos do rodeios, vaquel'das
iô.ot-s-oe - arNraia"s ds sonoÍização e de lluminação

e simllatês

LOGRADOURO

AV TANCREOO NEVES

NÚMERO

SN
COMPLÉMENÍO

c
a4,695.000

ÊAIRRODISTFIÍO
CENÍRO

o
CAPIM GROSSO BA

EN OE REÇO ELETR co
contabilidad ittoti n@hotmail,com

ÍELEFONE
(74) 3651{1íl/ (?4) 365í -l}5/40

õaDAsrRAL

26/05/2008

€SPECIAL

DAÍADEABERTURA
26tOs|2008CoMPROVANTE OE INSCRIÇ

CADASTRAL
ITUAÇAOÃoEDESNU MERO DE INSCR

09.6t3.36,1/000í-11
UAÍRIZ

CAECONATI!4OADE
dedêsativialsde ssroÍiiamec nto paÍa-05 p4.90-7 Ag6n

206-2 - Soci.dadB EmPÍesátl. Llmitada
OANATUREZAGOEDE

ENÍE FEDERAÍIVO (EFR)

CADÀSÍRÂL

AÍIVA
slÍ

oE sr CADASÍRALti

ESPECIÂL

0810112025, 11145 ábout:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2 119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 08/0/í/2025 às '16:01:07 (data e hora de Brasília)'
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GEANDSON DA SILVA RIOS, brasileiro, solteiro nascido em t4/08/7976, empresário,

."rlàã.tãi Oõmiciliado à Rua iavier da Silva, s/n, Bairro oliveira Capim Grosso/Ba' CÉP

ea-.ogJ-ooo, portador da cédula de identidade no 3281636-3633349 expedida pela

Secretaria de begrrança Pública do Estado de Goiás/GO, CPF no 913.680.575-00.

NoRilELIA OA SILVA LIMA, brasileira, solteira nascida em L2fi211980' empresária'

;;;id;;ia e domicitiada à Rua Santa Isabel, 275, Bairro oliveira Capim Grosso/Ba, CEP

tl.ãgt-õoõ, po.t.àor da cédula de identidade n.o 0851122248 expedida pela secretariô de

Seouranca púbtica do Estado da Bahia/BA, CPF n'o 016.993'945-63, constituem uma

soõedaOã limitada, mediante as seguintes cláusulas:

E - A sociedade girará sob o nome empresarial de Gil COI'{ERCIO E PRODUçÃO DE

FVeffiOS LTDA, ã terá sede e domicilio na Av. Rui Barbosa, 15, Bairro Centro Capim

Grosso/Ba, CEP 44.695-000'

2a - o capital social será R$ 10.0oo,oo (dez mil reais) dividido em 10'000 (dez mil) quotas

Eraú.n'àminal Rg 1,00 (um real) cada'uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente

do País, pelos sócios.

Valor Total Rl
5.000,00
5.000 00

al00a2trí

Quantidade
5.000 cotas
5.000 cotas

Sócios
GEANDSON DA SILVA RIOS
NORMELIA DA SILVA LIMA
Total lO.OOO,OO lO.0Oocotas

p - o objeto será o comércio varejista de artigos do vestuário, serviços de organização de

festas e aluguel de Palcos.

4a - A sociedade iniciará suas atividades a partír do registro na Junta comercial do Estado

ãã gutriu e seu prazo de duração é indeterminado'

e - As guotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade. de condições e preço

direito de preferência purá . rru aquisição se póstôs à vendà, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente'

§3-Aresponsabilidadedecadasócioérestritaaovalordesuasquota,mastodos
ãpondem solidariamente pela integralização do capital social'

23 - A administração da sociedade caberá ao sócio GEANDSON DA SILVA RIOS' com os

'-p"a".àiã ãtiiuriçli.t O"-ããÃinúúar autorizado o uso do nome empresarial' vedado' no

entanto, em atividôdes estranhas ao interesse social ou as§umir obrigações seja em favor

de qualquer dos quotistaí áu ie terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio'

93 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro' o administrador prestará

ãí"t"i'l6tinàadas de *. iO,nlnitttação, procedendo à elaboração do ínventário, do

uáranio'patrimoniat e a; t b;a6 aã Ésirrtaoo econômico, cabendo aos sócios, na

piopoiçaó de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas'

dr."Àtn"' cL'' SJ"" P*-,
' -'1

€t-I.*iro .l* tJ'n' L)'z."\>
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s - Nos quatrc'm'eses seguíntes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobreas contas e desísnarão administradoriá;i ;;;;il for o caso.

â§,;.t"T,iLi:g::"";,;:1,:,:::i:ff:;T6á":TIJ#,j::'ar fi,ia, ou outra dependência,

llt - o sócio GEANDSpI! D4 SrLVA RrOS poderá de comum acordo, fixar uma retiradamensal, a tituro de "pro rabore", oore.aaããJãisposiçaes reguramentaies pertinentes.
124 - Falecêndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades comos herdeiros, sucêssores e o.incapaz. rveo iÀnio potrí*t;r;;;;iiii-nio'i'n?"..rse desres oudo(s) sócio(s) remanescentetsl, á rãloi oe1-"r1-ti.r.r", será apurado ã iifuioaoo com base
::d':'iffff"rÊyjT,:?:] aâ.iocieuaae,-ã-;;i; d.--'.;;i,;ã;;-;;;d,:;. em baranço

*ffiffir.?,ffll"r3l rtu".limento 
será adotado em outros casos em que a

13' - o (s) administradgr.(g11 decrara (m), sob as penôs da leí, de que não estãoimpedidos de exercer a administraçr; ;; r;;;áir;e, por rei especiar, e nem condenado ou
:ffi,XT:.,: 

sob efeitos da condenação que o proiàa'oe ."À..ãi'iãi'niltr.lao de sociedade

144 - Fica eleito o foro de capim Grosso para o exercício e o cumprimento dos díreitos eobrigações resulta ntes deste contrato.

,:íj|tffH:tlrassim 
justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de

Capim crosso I Ba, 03 de janeiro de 200g.

"À*^ & Sào ü;
GEA NDSON DA SILVA RIOS

Sócio administrador

tA .,Ío glvo t;
NORMELIA DA SILVA LII,IA

U

SOB
Protocolo: (tr/l

Sócia

8ÊCRÊÍARD4€RAL

000039
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GN COMERCIO E PRODUçÃO DE EVENTOS LTDA ME

NIRE 292031 siíaó ênpu oe'6í 3'36{'ctnt-tí
í' ALTERAçÃo coNTRA'rt.ÍAi-

Pelo instrumento particular, os abaixo assinados' GEANDSON DA SILVA

RIOS, brasileiro, natural Oe"f""oUinà (BA)r s9lteiloll'ascido em 14/08/1976'

à'oã;ffi:'-àê sob n.o 
-úãioso'sois34e ssP (Go)' .expedida em

;âiõi;;õôã: ôãr 
-"ão 

n.. gú.oao.sz5-00, residente e domiciliado na

Travessa Eldorado, n" Zo, Novo Éàrizonte' Capim Grosso (BA)' CEP 44'695-

000;

NORMELIA DA SILVA LIMA, brasileira' natural de Jacobina (BA)' solteira'

nascida em 12102t1980, ãtitã"*i'' áC soo n"' 08511222 4B SSP/BA'

ffi;li;"-';,.-gú12OiO.' bpF sob no. 016.e93,945S3, residente e

domiciliada na Travessa ÊfOoraOo, no 20' Novo Horizonte' Capim Grosso

(BA), CEP 44.695400;

Unicos sócios da sociedade empresária. limitada GN COilERCIO E

ÉâõriuõÁôóe evÊnro§r-ioÀ üe' estabelecidaà Avenida Rui Baôosa'

;:. jã,-õ;;L; úpi, cÃíiúl' cEP 44'6e5-ooo' resistrada na Junta

ôil;;"ãi;;-Êsiááo aa B-;ú à;b'; N|RE 2s203157286 em 26/05/2008 e

inscrita no CNPJ sob n." õõ'àis'ã6a7ooot-rt' resolvem na melhor forma de

ãii"itá, 
"rt"tar 

o contrato social conforme as cláusulas abaixo:

Primeira - A sociedade empresária IIFd"' a partir deste ato'

altera o nornã'ãÀpt"""rial para iIAX SHOWS LTDA [lE'

Segunda - A sociedade empresaria limitada' a partir deste ato'

Íuncionará com sede " 
ã;i"ili" nã iru",Xavier da Silva' n"' 75' Bairro

õíiràiiá, c"ói, Grosso (BA), CEP 44'6e5-000'

Terceira - A sociedade empresaria limitada' a partir deste ato' terá

como objetivo as seguintes atividades:

Quarta - lngressa na Sociedade neste ato' o sócio JADSON DA

slLvA RloS, brasileiro, natural de Jacobina (BA), solteiro, nascido em

Ozl[2tlgilO,empresário, CNH sob n'' 01605223518 DETRAN/ BA' expedida

em 26t12t2005, CPF sob n' ' AO2'797 '645-96' residente e domiciliado na Rua

iàrL, U" Silva, n'' 75, Oliveira, Capim Grosso (BA)' CEP 44'695-000'

de Feiras, Congressos'

Fêstas;

Exposiçôes e
Serviços de82.30-0/01

90.01-9/02
los de dan

Musical;
de esProdu

Prod

adâs;odeProd los de rodeios e90.01-9/0s
Atividades de e90.01-9/06

,Çzavràso 3^ Ç'^-Uü"\ €;'9'

CIPol--;.|-* J- §Júà !4.r,"-.e
pB?21# I

OÍganização

-90.01-9/03
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Quinta - Retira-se da sociedade neste ato, a sócia NORITELIA DA
SILVA LltA, que cede e transfere as suas 5.000 (Cinco mil) cotas de capital
no valor de 1,00 (hum real) cada, períazendo o valor total de R$ 5.000,00
(Cinco mil reais) da seguinte Íorma: para o sócio ora admitido, Sr. JADSON
DA SILVA RIOS, cede e transfere 1.000 (hum mil) cotas, perfazendo um total
de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e para o sócio Sr. GEANDSON OA SILVA
RIOS, cede e transfere 4.000 (Quatro mil) cotas, perfazendo um total de R$
4.000,00 (Quatro mil reais).

Parágralo Único - A sócia ora que se retira da sociedade declara
ter recebirJo neste ato as impoúâncias acima mencionadas em moeda
corrente do País, dando plena e irrevogável quitação quanto ao valor de
suas quotas para mais nada reclamar no presente ou no futuro'

Sexta - Após as alteraçÕes acima, o capital social que é de R$

10.OOO,OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1'00
(hum real) cada, fica distribuído da seguinte forma:

Sócio

GEANDSON DA SILVA RIOS

JADSON DA SILVA RIOS

Sóüma - A responsabilidade de cada sÓcio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social;

Oitava - A administraÉo da sociedade cabe aos sócios JADSON
DA SILVA RIOS E GEANDSON OA SILVA RIOS, com os poderes e
atribuições de administrar, cabendo a eles isoladamente a pratica de todos
os atos necessários ou convenientes à adminiskação da sociedade, sendo
entre eles a:

a) Representação da sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e
passivamente, perante quaisquer terceiros, inclusive repartiçÕes públicas
federais, estaduais e municiPais:
b) Abertura e extinção das contas bancárias, bem como da sua

movimentaÉo;

tr^ 5J"'". 'et'>

GN COMERCIO E PRODUçÃO DE EVENTOS LTDA ME
N|RE 29203157286 CNPJ O9.6t3.S4r0uri-tí

1t ALTERAçÃO CONTRATUAL

,Cpr ,'é'\n

^ ^ O -r(.,fcn,>--.l.rot h ai{ui es*-a 1

o/oQuoia

9.000,00 909.000

101.000,00

í0.000,00 10010.000

Ê82218{Ê

00004 t

,Total

t,

Valor (R$)

1.000
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'GN COMERCTO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ME
N|RE 29203í572S6 CNPJ 09.613.S4JCbO1.Íí

íI ALTERAçÃO CONTRAR'IT.

c) Contratação ou renovaÉo de contratos de cÉditos nu,€mpréstimos por
qualguer pêríodo;

d) lnstauração de processos legais, inclusive aqueles de natureza urgente;

Parágrafo Primeiro - É, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em íavor de qualquer dos guotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do
outro sócio.

Parágrafo Segundo - Os sócios ficam dispensados de prestar
câuçáo em garantia do fiel desempenho de suas funçóes.

Nona - Os administradores declarâm, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de condenaçâo que o
proíba de exercer a administração de sociedade empresária.

Décima - As demais cláusulas do instrumento construtivo não
modificado por este documento continuam em vigor.

E por estarêm assim justos e combinados assinam o presente instrumento
em três vias de igual forma e teor.

Capim Grosso (BA), 21 de Setembro de 2010.

r}r.,rl do q"t*, 9-u,
GEANDSON DA SILVA RIOS

CII^.*;{.^ J- s rlvt,, t)-c*.:
NORMELIA DA SILVA LIMA

ADSON DA SILVA RIOS

D
@

o
N1

g,

000012



MÂX SHOWS LTDA ME
NIRE 29m3í57286 CNPJ 09.61 3.3641000í-1 í

r ALTERAçÃO COI.ITRATUAL

8230{r/01 §ERVI DE ORGANIZA DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSI ES E FESTAS

9001-9,02 O MUSICAL

Têrceira - As demais cláusulas do insttumento constrúivo náo modificado por

este documento continuam êm vigor

E por estarem as§im justos e c§mbinados âs§nam o presênte instrumento êm

três vias de igual forma e teor.

Câpim GÍos§o (BA), 18 de Junho dê 2012'

§l^

Pelo instrumento particulaí, os abaixo assinados, GEANO§ON DÀ SILVA F'IOS'

brasileiro, natural de Jacobina (BA), solteiro, nascido em 14/0811976. efipresário,

CNH sob rf. A1642775110 DETRAN/BA expedida em 10101f201'1, 6 CPF sob no

913.680.575-00, residênte domiciliado na Traves§a Eldd.do, n' 20, Baino Novo

Horizonte, Capim Gmsso (BA), CEP 44.695{00;

JADSOI{ OA SILVA Rlos, brasilêíra, naturat de Jacobina (BA), solteiro, nascido em

O2,n2t1g8}, empresário, CNH sob n.o 01605223518 DETRANEA expediq? 9m
zanztzoos, e cPF sob n.o 002.797.045-96, Ruâ Xavier dâ siba, n" 75, BairÍo oliveira,

Capim GÍosso (BA), CEP 44.695400.

Únicos sócios da sociedade empresária timitada MAx SHOWS LTOA IIE'
ÀstàOeeciOa na Ruâ Xavier da Silva, n.o 75, Baino Oliveira, Capim Grosso (BA). CEi
+a.OsSAoO, registrada na Junta Comercial do Estado da Elahia sob o NIRE

zsiúiizào ãm 26[O5rãXts e inscrita no cNpJ sob n.o 09.813.36't(x)01-11,

resolvem na melhor forma dê direito, alteíar o mntrato sociâl conÍoÍme cláusulas

abaixo:

Primelra.Asociedâdeempresáíiâlímitada,apartirdest.oato,funcionâÉc:om
.eOe e áámicitio na Avenida Tancredo Neves, SN, Baino Centro, Capim Grosso (BA),

cEP 44.695-000.

Segunda-Asociedadeernpreúrialimitada,apaÍlirdesteato'terácomo
objetivo o:

GEANDSON DA SILVA RIOS
ffi8E'o,

v

PROD
ô pr esPEr ULOS DE DANÇA;PROD9001-9103

E VRQUEIROES.ULOS DE RODEIOSPROD O DE ESPET
o;NAMLLIEotzASONOREDAtvl ED STA

9001-9105

900í-9106
NCIA DE VIAGENS;AG7911-2,00

ôrovnRatsTA DE CALÇADOScoM R4782-2101

ol sLva ruos

00004 3

llr



GEANDSoNDASILVARloS,nacionalidadeBRASILEIRA'nascidoem14/08/1976,SoLTEIRo'
EMPRESARIO. CPF N" 913.680.575-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE II" 32816363633349' óTgãO

"-p"arãi 
5ECRETARIA DE 5EGURAúÇA eúBLICA - Go, residente e domiciliado(a) no(a) TRAV

Éiooraoo,20, Novo HoRIzoNTE, cAPIM GRosso, BA, cEP 44ó95oo0' BRASIL'

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial MAX SHOWS LTDA, registrada legalmente por

contrato social devidamente arquivado ;e$a Junta Comercial do Estado da Bahia' sob NIRE n"

)s)aZtslZsa, com sede Av Tàncredo Neves, SN , Centro Capim Crosso' E|' 9FI 44695000'

devidamente inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 09.613.36410001-l I' delibera

ajustar a presente alteração 
"àntiuiu,t, 

nos termos da Lei n" 10'406/ 2Oo2' mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

00001r
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MAX SHOWS LTDA

CNPJ n' 09.61 3.364/0001 -1 1

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

AGENCIAMENTO DE PROFISSiONEIS PARA AIIVIDAbES ESPORTIVAS' CULTURAIS E

ARTISTICAS SERVICOS OÀ ôÀCANIZNCAO DE FEIRAS' CONGRESSOS' EXPO_SICOES E

FESTAS PRODUCAO VUSTõAi PNóDUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA PRODUCAO DE

ESPETACULOS DE RODEioí e vaquereoes ATMDADES DE SONOzuZACAO E

II-TJMINACAO AGENCTA DE VIAGENS.

CNAE FISCAL

74g}-l/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas' culturais e artisticas

ffi

l<-

=

79ll-2/OO - agências de viagens
8230-o/ol-serviçosdeorganizaçãodefeiras,congressos'exposiçõesefeslas
gOOl -9/O2 - Produção musical
gOOl -9103 - produção de espetáculos de dança

óóõi-óló! - i.oariao de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
gOOl-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

DA RATIFTCAÇÃO E FORO

CLÁUSULA§EGUNDA.oforoparaoexerçícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçõesresultantes
do contrato social permanece em CAPIM GROSSO' BAHIA'

cLÁusuLA TERCETRÂ. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

i;;-;;t"*;;te modificadas por esta alteração continuam em vigor'

O sócio lavra o presente instrumento'

CAPIM GROSSO, BAHIA, l9 de junho de 2024'

Req: 8'149OOO1122247
Página 1

{2

Junta Comêrclal do Estado da Bahia 2ot06t2024

Certiíico o Registro sob o no 98523851 em 20/06'/2024

Protocolo 24E525867 d e 2010612024

Nom€ da ompresa MAX SHOWS LTDA NIRE 29203157286

Este documenro pode sor verimaoo em hü-liJgãjuceu.ú.gov.uÍ/NreNTtcAcAoDocuMENTOS/AUTENTlCAcAo.aspx

Chancela 15471 1645393975
;sta cópia Íoi âutenticada digitâlmenle e asslnada efi2010612024

por Bruno Motá Passos _ SecreláriGceral'UCEB
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MAX SHOWS LTDA

CNPJ n" 09.61 3.364/0001-1 1

GEANDSON DA SILVA RIOS

Req: A14OOOO1122247
Página 2

12

ffi
2..

>ú

eg

E

Junta Comercial do Estado da Bahia 2ot06t2024

Certifco o Rêgistro sob o n'98523E51 €m 20/062024

Protocolo 248525E67 de 2010612024

Nome da empresa MAX SHOWS LTDA NIRE 29203157286

Eíê documenro pode s€r verincaoo em mrp]liúíiuÀ0.ú.gov.oalurei,JÍtcAcAoDocuMENÍOS/AUTENÍlCAcAo.aspx
Châncela 15471 |645393975
Esta cópia íoi autenlicada digilalmente e assinada eÍn 2010612024

por Bruno Mota Passos ' Secretádo-Gêral'UCEB
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24A525867

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO

trl.\TRIZ

4;

8s*,,o&t/*,s"

Il l{ -,\ l' t L

BRUNO MOÍA PASSOS

Secretário_Gêíal

Junta Comercial do Estado da Bahia 2oto6t2o24

Certifco o Regislro sob o n'98523851 em2Olú12O24

Protocolo 248525867 de 2010612024

Nome da emprêsa MAx SHoWS LTDA NIRE 29203157286

Este documento pode ser verincaoo em nttpTffiiuceu úa gov ttinufeNTlCAcAODocUI'ENToS/AUTENTICACAo aspx

Chânc€la 1 71'1ô45393975

Éstl copia toi autenticada digitalmente e assinada eír 2010612024

por Bruno Mota Passos _ Secrotáricceral

SHOWS LTOANOIl'E OA

24A525a67 - 2010612024PROTOCOLO
OO2 - ALTERAÇÃOATO

ÂLÍERÂCAO EMNOME PRESARIAL)OE (EXCETOoaooso2'lEVENTO

SI t,VA

REGISTRO EM 20106/2024
ARQUIVAMENTO 9852]E5I DE 20106/2024 DATA Ao

29201157246
096rt 164/000I-l I

1

u
'UCEB

&

R E P Rt]S EN'TÂ§TE S <}tI! ASSIrÀRÀtT DI(;ITALIIIEN'TT]
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3' Oficial de Rcgistro dc Títrtlos c Dtlcunrctttos c

Civit de Pcsso:r .Iurídicl tla Cottritrcn cle Srio Ptttllo
()lút,tl 0,'l .h»l lhtr,a Sttr,"tt

Prilça |atl'c Nliurocldi NirblcBÂ.20 - ('clrltr,

Tel.: (0XX I I ) .r I l6-1070 - [nrílil: ]í(lítr -lrlrl,conr.br - Silc: rvrvrv.Jrld.cortl hr

lcrtifico c dou fó quc o documcnro cm papcl, conrcnrlo.l (qurtro) púglltrs, foi rprcscnlrdo crrr 09i02/2014' protocolado

J iJ q-f:o.o'l f, tendo sido rcgistrado cictronicarnerrtc sob n" 9.120.555no Livro dc l{cSislro tJ dc§lc l" oficirl rlç

llcgisto dc Tílulos c Documcnto§ da Cornarca dc Sâo Paulo, lrâ prcscnlc drt:r'

RECTS'|'RO p^trÀ §'tN
PTJRT,ICIDADE E I1FICACI,\ CON'I'II ,\'t'lilrcI tos

N" 9.120.555 de 0910212024

Naturcza:
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Sio Prulo, 09 dc iro dc 202,1

I\lr 'nlho dos Santos

Escrcventc

Estc ccrtificaclo é padc intc{ra[t( t ill§cDlrúYcl do rcgistro do docutDcnto irciüra dcscrilo

RS o,trl R! l:ô.§l

inro ( i\ rlItsci:rÍlllÍi! du Fú(ndrFrr,rdo
Rl {,(l(lRÍ lr.?9n5 2 r.59RS 75,97

ltssÀÍi
RS t,59RS l,ó6

Para ve.iíicaÍ o conleúdo integral do
docum6nto. acesso o sil6:

rGÍvico..cdt p,com.bÍrv.lldtrÍ.0lat.o
e iníorme s chav6 Bbalxo ou ulilizo um

leitoÍ de qrcode.

E
Digitalizado com CamScanner

Para conÍeíir a píocedôncia dosto

documonlo oíoluo a loiluía do OR

Codo iflPrssso ou oco§so o

ondcíoço êlêtrônico:

httpsr/sêlodlgital.tlsP.lus.br

Selo olgllel

I t3t 8r4TlCA0oO009028CC240

liÍ o,rx)

002'1127 4322346413
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: MAX SHOWS LTOA
cNPJ: 09.6í3.364/0001-1'l

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os óÍgáos e fundos públicos da administração direta â ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 'Í 991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sue autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ 
^rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .lS1 , de Z11l7yq.
Emitida às 09:09:57 do dia 1410112025 <hora e data de Brasília>

Válida âté 1310712025.
Código de controle da certidáo: 347í.0DFC.5Cc0.F6F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIAO
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Câ,Í'XA
CAIXA ECÕNÔMI':A FEOERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

09.613.364/0001-11

MAX SHOWS LTDA

AV TANCREDO NEVES SN / CENTRO / CAPIM GROSSO / BA / 44695'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

luaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Validade: 2910 5 / 2025 a 27 I 06 / 2025

Certificação Número: 202505290640 17 44246778

Informação obtida em 0510612025 11:18:06
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PODER
JUSTI ÇT

JDICIARIO
)O TRÀBALHC

cpnrroÃo NEeÀTrvA pe pÉsrros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: MÀX SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,l: 09.613.364l0001-11
CerEidão \"1 87L0584? /2024
Expedição: :.8/a2/2024, às 19:09:28
vafidade: L6/06/2025 - l-80 (cento e oit'ent'a)
de sua expedição.

dias, contados da data

Cert.ifica-se que uÀx strows r,rDÀ (uÀtRrz E Frr'rÀrs) ' inscrito (a) no

CNPJ sob o n' 09.613.354/OOo1-11 , NÃo coNsTÀ como inadimpl-ente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas '
Certidão emitÍda com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das l,eís do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns '" f2 '440/201L e

L3.467/20:17, e no Ato OL/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

Os dados consEanEes desta Certsidão são de re sponsabi l idade dos

tribunais do Trabalho 
laçãoNo caso de pessoa jurídica, a cerEidão atesla a empresa em re'

a todoÉ os seus esEabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão dêsta cêrtidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autencicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus'br) '

CerEidão emitida gratuitsamente '

rNFOR!,ÍÀÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional dê Dêvedores TrabalhisLas consEam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentsença condenacória tÍansitsada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernenEe aos

recolhimentos previdenciários ' a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhímentos deEerminados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít'uIos que' por

disposição Iegal , contiver força executiva'



a GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

000052
Emissão: 05 I 061 2025 I l:l 4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitidaDaraoseÍeitosdosarts.í13ê1í4daLei3.956de1ídedezembrodel9S1.Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Ficacertificadoquenãoconslam,atéapresentedata.pendênciasderesponsabilidadedapessoafÍsicaoujUrídicaacima
ioentincaàa, ràativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Estacertidãoenglobalodososseusestabelecimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDívida
Ativa, de competência da procurad-Jãêeral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quàisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em osto6l2ozs,conforme portaria no 918/9g, sendo válida por 60 dias, contados a partir dâ data de sua

emlssao.

AUTENTICIDAoEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRovADANASINSPEToRIASFAzENDÁRll
ou vlA INTERNÉi, xo eHoeneço http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrigão no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RÁZAO SOCIAL

MAX §HOWS LTDA

CNPJ

09.613.364/0001-lr

rNscRlÇÁo ESTADUAL

077.437.500

Págifla I de I RelCcnidâoNegaliva.ÍPt

Certidão No: 202529827 48
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rvtunrcípto DE cAPIM GRosso
FAZENDA PúBLtcA MUN|CIPAL

000053

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000651/2025

Emissão: 0910412025

Validade: 0810112025

MAX SHOWS LTDA ME

CGA: 000.001.50q001-22
CPF/CNPJ : 09.61 3.3ô1U0001 '1 1

CNAE: 82ilü0/01
RUA XAVIER DA S'LVA,7s

OLIVEIRA
1u.69*000 - CAPIM GROSSO - BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE .ÓRGÁO E'

RESSALVADO o DtREtro on rnzÊHór ÉúàirõÁ r,,rur'rrcrpn 
'oE 

INSCREVER E coBRAR DÍVlDAs oUE

VÊúTIÀú I SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO, QUE, MANOANDO REVER

ôã'iilêróinõs óa ófvroÃ'Àrrúr ri.'rs-inrre llÉsm REPARIÇÁo, vERlFlcou-sE A lNExrsrÊNclA DÉ

õEeiiãliÉüirvô's Álirócnçno ÀCrr',aA, E pARA coNSrAn, óerrnutruÉt QUE FossE ExTRAiDA EsrA

CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ÊSTE DOCUMENTO

0022025000m65 l0m006l 65'73

Data lmpressão: 09 10412025
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TRIBuNAL DE coNTAs oe uutÁo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esterelatóriotemporobjetivoapresentarosresultadosconsolidadosdeconsultaseletrônicasrealizadas
diretamente nos bancos a. auaoíào. .".pectivos cadasrros. A responsabilidade pela veracidade do

resulrado da consuha é do Orgaã g.r,o, à" cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razào social

da pessoa Jurídica é extraida do C"Jali.ã Nãã".ia" Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consultâ realizada emz 0510612O25 I I :37:03

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consu Ita Eletrônica:

Social: MAX SHOWS LTDA
CNPJ: 09.613.364/0001-11

orgao Gestor TCU
Licitantes In Idôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

estor, cl ueA UI.
Para acessar a certidão nal no

*n:rg:':"m:Jcadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

tor, cl ueA UIdoPara acessar a certidão o no

T renG P rtal da ÍL nspL ctaorgao eStor o
S

adas C dastr Naclonal de Empresas Inldoneas e uspens
^

s
tro a o

Itado da consulta: Nada Consta

do estor, cli A UI
Para acessar a certidão on nal no

órgão Gestor: Portal da Tra
Cadastro: CNEP - Cadastro

nsparência
Nacional de EmPresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certid ao on nal no ortal do âo r, cli eA UI.

obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa at-endeÍ êos principios de simplificaçào e racionalização

de serviços públicos digitais. Frfi.u"j;;l;;;:Lei n. 12.965, d'e z: áe aurit de jot+, Lei n" 13 460' de 26

de junho de 2017, r-ei n' r: zzi,'ãeil;;;-d;;" de 2018' Decreto no 8 638 de 15' de janeiro de 2016'

do
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Nome completo: MAX SHOWS LTDA

CPF/CNPJ: 09.613.364/000 l-l I

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datâ' o (a) requerente

,""f ."-:àãrif""a"tai NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos .para
p"iri.lp". de licitaçàó na administração pública federal' Por decisão deste Tribunal' nos

i".-o. ao art' 46 da Leir." 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍidão os responsáveis ainda não

no,in"uáo. do teor dos acórdãos conàenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

;;;;;;gilà .*pirudo, bem como aqueles cujis apreciações estejam suspensas em razão

àe interposição de re;urso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

TRIBUNAL DE CONTAS DA I]NIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Certidão emitida às I l:37:31 do dra 0510612025,com validade de trinta dias a contar da

emtssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lrttps:,//con tas.tcu.gov.brr' ords,/flo: I 660:5

Código de controle da certidão: FC3G050ó251 13731

Atenção: qualquer raswa ou emenda invalidará este documento'

I



Êfr'..íô d! c.ridó.. CNPJ

Emissão dê certidão

00005t

tVTTC TRIBUNAL DE CONÍAS
DO ÉSTAOO OA BAHIA

Certidão Negativa de Contas Desaprovadas

Número 133882/2025

o rribunal de contãs do Estado da Eahia CERTIHCA quê, até â presente data. NÃo coNsra em nome da entidade MAx sl{ows

LTDA, cNpJ N,o 09,613.3641000Í -t t, registro de Tomada de contas Espe(ial, Píestação de contas ou Tomada de contas

d esaprovadas-

obsêrvaçóes:

. Certidão expedida gratuitamente, atrâvês dâ lnternet;

. A <onsulta paÍa a emissão desta ceítidão foi eÍetuad' nos registros do Cadastro de Contas Julgôdas lÍregulares do Sistema de

Gerenciamento de Processos e Documentos - PRolnfo do TCE' excluídos os lançamentos relativos a pÍocessos em tramitação que

ainda não Ío.am objeto de delibeÍação poÍ pane deste TÍibunal;

. A informação do no do cup, acima à de responsabilidade do solicitanre da certidão, darendo a titulaÍidade 5€Í conferida pelo

interessado e destinatário;

.AautenticidadedestacenidãopoderáseÍverificadanapáginadoTribunaldêcontasdoEstadodaEahia(www.t(e.ba.gov.br),

atr.vés do nÚmero da cêrtidáo e do númeÍo do CNPI;

. Esta certidão tem a metma validade da emitida diretamente no Protocolo do TCE' ressalvada a obrigatoíiedade do destinatário

conÍerir a titularidade do nÚmero do CNPJ informado, bêm como confiÍmar a aulenticidade da cenidão na página elêtrônica do

TCE;

. Cenidão emitida às 10:13:02 (hoía lo(al) d o dia2g/05/2025, çomvalidade de 30 (t'inta) dias a contaí da sua emissão'

Salvador, Bahia, 29105/2025.

Êndereçoi Avenida 4, n'495, Plataforma 05, Êd' Cons 'loaquim Batista Neves'

Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP;41 745-002' Salvador' Bahia'

TRIBUNAL DT CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

(orr1. Jônnliirn [1ntitl,r Ncv'
ntfo àil,rr!ti5ira11!.) d.1 lin rii
l.;:1dlr r/lli:i
p ,1,Iá! ii0:

r'495. Plrtnfoítna 0i
CAB

lloíafio ili. lu (iniâ,§ent.}
tê9ir.]riil i,r r1ul|]iâ .1êe 0Ê: i0 ;! !: {10 t' 1111fl ;5 l3 il0

lBi!;i il.)1 Bâ.lii .r! :3r*0

1.30.010

htr93:/^M.l@ b..gof, b./!.Mcormit!.ed'{'rÍdo"api?ü'Fc'nid'Óooi
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CERTIDÃO No: 00822137E

AautenticidadedestacertidãopoderáserconÍ'irmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba'jus'br/#/primeirograu)'

cERTlFlCoque,pesquisandoosregistrosdossistemaseletrônicosde
OistriUuição de procetsoi deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2710512025,

verifiquei NÃo CbNsilR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: MAX SHOWS LTDA

CNPJ: 09.61 3.364/0001-1 1

Énã*ço, AV TANCREDO NEVES, SN, CENTRO, CAPIM GROSSo' BAHIA

Esta certidão abrange as açóes ativas de falência e recuperação jud-icial e

extrajudicial, em que . p...oã pesqúisada frgure no.pólo passivo' para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperãção judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba'jus'br'

Osdadosinformadossãoderesponsabilidadedosolicitante,devendoa
titularidade ser conferida peió interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

à" ã.ãôi p*quisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nãnÀrÃío[tr" üase de àados de outra instituição pública ou da Receita Federal'

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias' a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão'

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL' 1O GRAU

Salvador/BA, terça-feira, 27 de maio de 2025

1
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrADoDàMaro GRosso oocto5g

wwwcamPosdejulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO No xxxí2025

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE CAMPOS Oe .lÚt-tO - MT, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 0'1.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av'

Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, Sr'

lrineu Marcos Parmeggiani;

CoNTRATADo: MAX SHoWS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

oNPJ sob o n" 09.613.364/0001-1 1 , com sede à Av. Tancredo Neves, s/no, centro, capim

Grosso - BA, CEP 78.075-902, neste ato representado por Geandson da Silva Rios, brasileiro,

empresário, inscrito no CPF sob o n 913.xxx.xxx-00;

Firmam o presente contrato, atendendo as condiçôes previstas na Lei Federal no

14J33t2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas'

í'lPelopresentetermo,contrate.seaapresentaçãoartíStica(showmusical)comaBanda
Djavú.

1.2 O presente contrato visa atender as disposições do Termo de convenio n" 80712025,

celebrado entre a SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e o Município de

Campos de Júlio - MT.

2.1 A apresentação artística (show musical) deverá ser realizada no dia 2810612025 à noite, em

evento denominado "ManifestaçÕes Culturais 2025"'

2.2 O horário específico de início da apresentação será definido pela secretaria Municipal de

Cultura,EsporteeTurismo,levando-seemconsideraçãoaSdemaisatraçõesdoevento.

2'3Aapresentaçãoteráduraçãomínimade0.th30(umahoraetrintaminutos).

2.4 Caberâ aos artistas a escolha do repertório a ser apresentado'

2.5 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

edapropostaapresentadapelaContratada,partesintegranteseindissociáveisdeste
instrumento.
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c SULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAç

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Procêsso Licitatório no 4312025,lnexigibilidade

de Licitação n'14t2025, realizados com base na Lei Federal n'14'13312021'

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global'

5.í Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância

global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

5.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, em 0'l (uma)

única parcela.

5.3 O pagamento deverá ser realizado em ate 1o (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal,

5.4 A nota fiscal deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após a realização do evento'

5.5casoacontratadasejaoptantepeloSistemalntegradodePagamentodelmpostose
contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complêmêntar no 12312006'

5.6 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista'

5.7 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada'

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios

devidospelacontratante,entreotérminodoprazoreferidonoitem5.3eadatadoefetivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria' são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

E DAS CONDIc ES DE PAGAME NTOVALO DA coV DO RUS LA

I h

4

IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

R=Vxl

Onde:
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R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

5.9 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida à contratada, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras.

5.9.íNessahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-áapósaregularizaçãoda
situação e reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a

contratante.

5,10 O preço contratado é Íixo e irreajustável.

5.11 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Espoúe e Turismo;

Unidade: 1 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Re alizaÉo de Eventos Culturais;

Despesa: 85412025;

Compl. do Elemento: 3,3.90.39.23.00.00,00.00

6.loprazodevigênciadestecontratoé03(três)meses,contadosdesuaassinatura.

7.1 CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1,í Acompanhar e fiscalizar a execução do obieto'

7.1.2 Prestar as informações e OS esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados

com o objeto.

7.1,3 C,cmunicar por escrito à COntratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do

objeto.

7.'1,4 Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.
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7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para a correta entrega do objeto, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.133/202'1 e demais cominações legais'

7.1.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,

quando for o caso, de sua inadequação aos termos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas, especialmente em ralação à estrutura do evento, como palco, som, luz, camarins e

translado local.

7.2. coNSTTUEM OBRIGAçOES DA GONTRATADA

7.2.2 Entregar o objeto desta contratação de forma pontual e ética, arcando com todas as

despesas relacionadas, exceto as de obrigação da contratante, assumindo os encargos

Sociais, tributários, civis e trabalhistas decorrentes Se sua execução, bem como do que vier a

firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor"

7.2.3 Cumprir fielmente o contrato, notadamente em relação a data e horário designados para

de apresentação artística.

7.2,4 Atender os fiscais do contrato e os organizadores do evento em caso de dúvidas

relacionadas à apresentação artística e quaisquer solicitações da contratante.

7.2.5 Cumprir com sua proposta comercial.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078, de 1990)'

7 .2.7 Fonecet, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, informações e documentos

solicitados pela contratante e relacionados à execução do objeto'

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízoS Causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas'

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, exceto as de obrigação

da contratante, não sendo admitida qualquer cobrança posterior'

7.2.í0 comunicar à contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentes

à data de entrega do ob.ieto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do contratado, com

a devida comprovação.

7.2.10.1Aalegaçãodemotivofalso,náocomprovadoounãoaceitopelacontratante
pode caracterizar a inexecução total do contrato e a aplicação das penalidades cabíveis'
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7.2.í1 prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitação.

7.2.12 Emiltr nota fiscal discriminada, legível e sem rasuras, conÍorme orientação da

contratante.

7.2.i3 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com efeito de

negativa de débitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), receita

municipal (domicílio da contratada), justiça do trabalho e Certificado de Regularidade perante

o FGTS.

7.2.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender'

7.2.16 Ressarcir qualquer danO causado aO patrimônio da contratante causado na execução

do serviço, salvo justificativa comprovada em sentido contrário, responsabilizando-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas

decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos'

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações iudiciais movidas

por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da lei e ligadas à entrega do objeto
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CLAUSULAVIII - DAS SANç Ões

g.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente

lustificado;

f)nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo
justificado;

h)apresentardeclaraçãooudocumentaçãoÍalsaexigidaparaocertameouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançõês serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormas
e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra'a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra'b'do item 8.2 (multa) nâo poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 3070 (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste contrato, nos sêguintês termos:

a)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,amulta,seaplicada,seráde5%
(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 200lo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) Se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato;
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d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de í 5% (quinze por

cento).

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "ê", "f'e "9" do

item 8.1 deste contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

g.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h", "i",'i"'k'

e,,1" do item 8.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste contrato que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c' do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra 'd" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato Será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municiPal.

8.9 As sanções previstas nas letras 'd' do item 8'2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) deste contrato.

8.í0 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente clevido pêla Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa), será Íacultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitantê ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.



§

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt'gov.br
OOCOGU

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas'

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração MuniciPal.

8.17 As importáncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.1 A rescisão do presente contrato poderá ser:

a)determinadaporatounilateraleescritodaAdministração,excetonocasode
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c)determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

9.2 Serão observadas, ainda, aS previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021'

10.Í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos contratos estabelecidos na Legislação civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'

í í.í A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual'
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a 136 da Lei Federal n" 14.13312021

CLAUSULAXIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL tzAÇÃO

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de represêntante do

Município de Campos de Júlio - MT.

GLAUSULA Xlll - DA PROTEç DE DADOS PESSOAIS
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00c06;

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. í24

,14.1 Cadauma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados pessoais - LGpD e ao Decreto Municipal no 262t2O22, que regulamenta a aplicaçáo

da LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14.2 Para os fins desse contrato, aS terminologias utilizadas encontram definição na LGPD,

para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamênto de dados pessoais ('Controladora");

(ll)operador:Contratada,guerealizaotratamentodedadospessoaisemnorneda
Controladora ("OPerado/');

.14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável'

í4.4 Com relação à proteÉo de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a)Atratarosdadospessoaisapenasnamedidanecessáriaparaprestarserviços,nos
limites do presente contrato;

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãosejaa
necessária para prestaÉo dos serviços, nos limites deste instrumento:

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a lratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade' e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d)Anãocompartilharoutransferirosdadospessoaisquetiveracessoemrazãodesse
contrato, durante e/ou posteriormente ao ptazo do término desse' a terceiros' salvo se

necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;
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e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às inÍormações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção dê dados da legislação aplicável;

0Excetosedeoutraformadeterminadopelalegislaçãoaplicáveloupordecisão
cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao controlador em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD") ou outro

órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados

pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do controlador, fornecer assistência razoável na

rcalizaçáo de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão comPetente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 21 2022- ANPD ;

i)AindenizaremanteroControladorilesodequalquerperdaoudanodecorrentede
descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j)AeliminarosdadospessoaisapóSotérminodoseutratamento,observadosas

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regêm a gestão de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos la lV da LGPD'

í4.5A|émdisso,ooperadorcompromete.seaimplementarasseguintesmedidasde
segurança,técnicaseadministrativasaptasaprotegerosdadospessoaistratadosemrazão
desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b)Sistemadeautenticaçãoquepermitaaverificaçãodeidentidadeedeacesso,bem

como uma política de senhas;

c)Sistemadegestãoquelimiteoac,essoàsinstalaçõesàspessoasquedelas
necessitem, no exercício das suas funções e no ámbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da sêgurança física das suas

instalações; e

e)Processosemêdidaspararastrearaçôesexecutadasemseusistemadeinformação.

í4'6 o operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos oS documêntos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais ê dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o controlador realize, por si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromete' ainda' a tomar todas as

CNPJ: 01.614.516/0001'-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governanÇa e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente'

í4.2 O Operador devêrá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quako)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

oupossaafetarosdadospessoais,taiscomo,masnãolimitadoaacessonãoautorizado,
perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais'

í4.8Anotificaçãodeverá:(l)descreveranaturezadoincidente:(ll)descreveras
consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo

operador em resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento

dos dados pessoais do OPerador.

14.g o operador deverá notificar o controlador em alé 24 (vinte e quatro) hora§, qualquer

ordem, emitida por autoridade ,udicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por

objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do

contrato princiPal.

14.í0Paraotratamentodedadospessoais,confoÍmeprevistonopresenteinstrumento'o
Controladordeveráforneceràoperadoraasinstruçõeseinformaçõesrelevantes,sendo
responsável Por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento

dafinalidadepúblicarespectiva,napersecuçãodointeressepúblico,comoobjetivode
executaraScompetênciaslegaisoucumprirasatribuiçõesIegaisdoserviçopúblico,nostermos

do artigo 23 da LGPD;

b)Hácompatibilidadeentreafinalidadepúblicaparaqua|odadopessoalfoicoletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c)oÚatamentodedadospessoaisnaexecuçãodasoperaçõesviabilizadaspelo
presente instrumento tenha uma base lêgat apropriacla (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de po!íticas pÚblicas etc.);

d)Serãoimplementadostodososprocedimentoseformalidadesexigidas,bemccmo

são adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são inÍormados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

claraesimples,ematençãoaoprincípiodatransparênciaedolivreacesso,nostermosdo
artigo 9o, da LGPD;

f)ostitularesdedadosserãoinformadoseterãoatodootempoapossibilidadede
exercer facilmente SeuS direitos, conforme prcvisto no artigo 18, da LGPD; e

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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g) Há adoção de mêdidâs de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

14.í1 O Operador se compromete a fornecer ao controlador toda inÍormação necessária para

demonstrar conformidade com o prêsente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação'

portabilidade ou eliminação de dados.

14.í3 O Operador fornecerá cooperação e assistência, coníorme se.ia exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados;

e (ll) permitir que o controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados'

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAçAO

15.1 A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura'

G SULA XV - DA SUBCONTRAT

.16.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

lT.lParudirimirquaisquerquestõesdecorrentesdestecontrato,nãoresolvidosnaesfêra
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT' com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que se,;a.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

que, lido e achado conÍorme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de junho de 2025.

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - N'tunicÍPio de Carnpcs de Júlio - MT

AV.ValdirMasutti,N.TTgw_LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio.MT-cEP:78307-ooc-Fone(65)
3387-2800

t

xvt - Do FoRo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ono0?r

wwwcamposdeiulio.mt.gov,br

MUN|CíP|O DE cAMPOS Oe UÚUO - Ur

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

MAX SHOWS LTDA

CNPJ no 09.613.364/000'l-1 1

Geandson da Silva Rios

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PROCESSO L]CITATóR]O N' /8/2025

|NEXTGIBILIDADE DE LIC]TAçÃO N" t4l2025

Campos de Júlio - MT, 09/06/2025.

Eric nan
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RELATÓRIO

opresenteprocessotratadecontrataçãodiretadeapresentaçãoartística(show
musical) com a Banda Djavú, a ser realizada no dia 28t06t2025' em evento denominado

"Manifestaçóes Culturais 2025"-

oprocessoÍoiinstruídodeacordocomoart.72,ll,daLeino14.133/2021,art.1o,§2o,

l,earl.2oa5odoDecretoMunicipaln"25t2)24,tendosidojuntados:1)documentode
formalizaçãodademanda;2)propostacomercial;3)justificativadopreço;4)termode
referência; 5) .iustiÍicativa da escolha do contratado; 6) parecer contábil; 7) aulorização para

aberturadoprocessodecontratação;8)documentosconstitutivosdocontratadoe
comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, e; 9) minuta do contrato'

Proponente/contratado: MAX SHOWS LTDA, CNPJ no 09'613 364/0001-1 1'

Valor global: R$ 140.000'00

Fundamento legal: Lei Federal no 14J3312021' 74' inciso ll'

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

ratificação pelo prefeito municipal.

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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PARECER JURíDICO NO, 47 12025,

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

í4.133, dê 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com a BANDA

DJAVU, a ser realizada no dia 281612025, em evento denominado

ManifestaçÕes Culturais 2025.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contrataçâo em numeração sequencial de 1 a 73

se encontram instruÍdos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Ar7. 12. No processo licitatorio, obseruar-se'á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito. com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4" da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideÍação na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5", lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

HIPÓTEIF: CONTRATAçÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAÇAO No 14t2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA (SHOW)
COM A BANDA DJAVU
DATA DE ABERTURA DO PROCESSOtgl6l2025.
RÉMEssA AoõRGÃó .luRÍotco: r ololzo25

^\'. 
Valdir i\'lasutti. n" 779w- Loteamento Born Jardin: - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3337 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preparatóia, o processo licitatÓrio seguirá
para o órgão de assessoraÍne nto jurÍdico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(...)

§ 4o Na forma deste artigo, o órgão de assessorarnenÍo iurÍdico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contrataçôes diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
alusfês, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus Íermos adtttVos.

Lei Municipal 51012012:
Art. 50 Compete ao Procurador Jurídico do município:
(...)

tX- apreciar previamente os prccessos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumdas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

quê o caso requeÍ.

Dessa forma, consideraçóes de Índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questôês que ênvolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

A,. ValdiÍ Masutti. n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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II- DAS QUESTÔES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas caracteÍísticas, requisitos

e especiÍicações.
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da AdminisÍação.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendaçÕes dos

despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importânte esclarecer que as recomêndações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário poÍ parte dos gestores. lsso porque, a análise

empreendida pelos Procuradores JurÍdicos é estritamente técnico-jurídica,

mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da Uniáo - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657h 942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor gue desconsldera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que diige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passíve/ de multa. AcÓrdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra quê a

adoçãc das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória,

Av. Valdir Masutti. n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada, sob

pena de configuração de culpa grave.

IIE ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstracla através do

documento de fls.30/33 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1" da NLLCA. Transcrevo-os:

Att. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenciars à execução desta Lei
que preencham os segulnfes requlsitosj
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contràtos ou
possuam formaÇão compatível ou qualificação atestada por
certificação profissionat emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público: e

ttt- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, cotateral ou por afinidade, até o terceiro grau, oú de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa desrgn ada pela autoidade competente, entre
seruidores efetivos ou emPregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o Írâmite da licitação, dat impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologaçáo.

§ 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de
àpoio e responderá individualmenÍe peíos atos gue praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

A) REQUISITOS DE CONSAGRAçÃO E DE CONTRATAçÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom JaÍdim - Câmpos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, vêriÍico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll oa NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administração ptiblica direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos pincípios de legalidadê,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, sêrviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pÚblica que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
manüdas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnice
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obigações.

Art.74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competiçáo,
em especlal nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do sêtor aÉístico, dirêtamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especlalizada ou pela opinião pública.
(...)

§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,
ôonsidera-se empresário exclusivo a pessoa frsica ou iurldica
gue possua contrato, declarcção, carta ou outro documento
ilue ateste a exctusividade permanente e contínua de
iepresentação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor aftÍstico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresáio
com representaçâo restrita a evento ou local especÍfico. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as §ügêç09§-q!g

enselam tal esoécie, exclu ente do certame licitatório. devem ser analisadas
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em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião p(tblica, cujo

requisito é possível se extrair da justiÍicativa consignada no item 2 do Termo

de Referência -TR de fl.4 e da justificativa encartada à fl.'|2.

Nota-se que as noções de "consagração", "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos jurídicos indeterminados,

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sentido e alcancê são

preenchidos pela margem de apreciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

que regem a Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstração da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a @g.1g§ê.giq!3
opinião públ!ça informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentaçôes realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e

lnstragraml, a quantidade de views de suas performances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, sáo elementos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítica especializada, destacam-se os

ceÉificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

Com efeito, os documentos de fls. 23/27, relativos a

apresentações dos profissionais do setor artístico êm outros eventos em

anos pretéritos, assim como das divulgaçôes de agendas na página oficial
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da banda (fls.15/18), demonstram a consagração da carreira frente ao

público.

Veja-se, a respeito, trechos de decisÕes dos Tribunais de Contas
dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao
dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo í50 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.
Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido
de que a contratação de artistas regionais ou locais, pode ser efetuada por
inexigibilidade de ticitação com base no artigo 25, lll da Lei Federal
8.666/93, desde que seja consagrado pela crítica regional ou local ou ainda
pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação,
desempenhos anteriores, matérias iornalistas, foÍos de shows, vídeos'
iníormativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitaçào admitk
a substituição destes por realese e iustificativa fundamentada. A iustificativa para

contratação direta já é necessária e consÍa do arligo 26 da Lei n" 8.666/93'
poftanto, exigívet nas hipóÍeses a/lprevlsÍas. (TCE-TO, Processo n." 400912012'

Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago.20'í3

- grifo nosso)

Nessas condiçÕes, entendo que a demonstração da

consagração da banda pela opinião pública resta suflcientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado à fl. 59, em confronto com o documento acostado à f|.34, evidencia

a regularidade na pretendida contratação direta do proÍissional,

consubstanciada na representação exclusiva da banda, através da empresa

MAX SHOWS LTDA.

b) DEMATS REQUTSTTOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 49/57) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos sêgurrÍes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municípal,
se houvar, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regularidade relativa â Segun'dade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no 1.:-j:J'1 Ili--!- .1_: - ,!
{, '.,,iilr r, i)\) l:t.1!.iCt;tl

§ ío Os documentos referidos nos lnclsos do caput deste aftigo
poderão ser substttuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposlo nos incisos lll, lV
e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Arl. 72. O processo de contratação direta, que contpreende os
casos de inexigibilidade e de d,spensa de licitaÇão' devetá ser
instruído com os segu,ntes documentos'

I - documento de formalízaÇão de demanda e, se for o caso, estudo
téctlico pretiminar. análise de nscos, termo de rcferência. projeto

básico ou proieto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft 23 desta Let:

lll- parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

lV- demonstraÇáo da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumtdo;

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os requlsitos de
h a bil itaçâo e q u al if icaÇão m i n ima nece ssá ria.
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Vll- justificativa de preÇo;

Vlll- aúorizaçáo da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato gue autoiza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deveÍá se( divulgado e mantido à
disposição do público em sitio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle prêventivo, inclusive mediante adoção de Íecursos de
tecnologia da informaçáo, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às segurnÍes ,,nr,as de defesa.'
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do ôrgão ou entidade;

l!- segunda linha de dêfesa, integrada pelas unidades de
assessoramenÚo iurídico e de controle interno do próprio
órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licltação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

Íls,4ll'l nos moldes do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

evêntuais interêssados, em consonância com o parágrafo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação,

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, através da autorização

de f|.29, firmada pela autoridade competente-

C) JUSTIFICATIVA DE PREçO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.

Agregado aos argumentos já expendidos, inÍere-se do

documento de f!.28 que o limite da solicitaçáo está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, o valor
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de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), correspondente a

apresentação com duração de í:30h (f1.5, item 4 e subitem 6.2 do TR).

A despeito do preço estabelecido para o Show artístico sob

análise, verifica-se em conÍormidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza, notadamente quando confrontado

com o valor cobrado pela banda em relação à apresentação em outros

eventos realizados, conforme se inÍere do documento acostado flscal à f|.23,

realizado no presente exercício.

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-iurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

tát nrcos e econo oseo uízo de o ortuni e e conveniê esteadaÁad

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgação e disponibilizaçáo do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo único do aÍligo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente
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parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que náo há determinação legala impor a

fiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

" Ao Orgão Consultivo que em caso concreto haia exterioizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárlas, não incumbê
pronunciamento suôseguenÍe de verificaçâo do cumprimento
d a s recome ndações consígnadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do MunicÍpio.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
porVlVlENE BARBOSA

SILV A:51894777115
Dados: 2025.06.10
l0:06:23 -04'00'
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PROCESSO LICITATóR0 No 43/2025

tNExtctBtLIDADE DE LlclrAçÃo tt' t4l2ozs

pRocEDrMENTo DE coNTRATaçÃo olnsrl

ATo DE nmRcaçÃo

Tendo a Procuradoria Jurídica concluído pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, de inexigibilidade de licitação

para contratação de (show a Banda Djavú, a ser realizada

no dia 2810612O25, êm eve , em atendimento à

demanda Cultura, o.

Propone
'1-1 1 .

Valor global:

Fundamento

Campos de

Ifilua

CNPI: 01'614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamànto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OO0 -Fone (65)

3387-2800

lrineu

Prefeito



O Prefeito do Município de Campos de Júlio - MT, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislaçáo em vigor, especialmente pela Lêi no 14J3312021,
resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a present6 llicitação, nestês termos:

Processo Licitatório no 2132025

Modalidade: lnexigibilidade de Licilaçáo no 1412025

oata da AdiudicaÇáo e Homologaçáot 1010612025

Objêto: Contratação direta de apresentação artística (show musical) com a Banda Dlavú, a ser realizadâ no dia

2810612025, em evento denominado "Mânifestações Culturais 2025'.

Proponente: MAX SHOWS LTDA, CNPJ no 09.613.364/0001-11.

Valor global: R$ 140.000,00 (cento ê quarenta mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, em 1010612025

lrineu
P

Parmeggiani
Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENIDA VALDIR MASUTTI, 779-W, BOM JARDIM
c.E.P 78319-000

CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO E DE PROCESSO UCÍÍA]óRO
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rNExrcrBrLrDADE DE LtcrrAçÃo N" 14/2025

ExrRATo Do ATo oe nanrtclçÃo

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada e ratificada pelo PreÍeito Municipal, nos termos do arl. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de apresentação artística (show musical) com a Banda Djavú, a

ser realizada no dia 2810612025, evento d Culturais 2025".

Contratado:

Valor global:

Fundamento

Vinculação:

Campos de

CNPJ no 09.6

,00.

çáo no 1412025.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP:7831'9-000 -Fone (65)

3387-2800

Eric

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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27 025ZENAIDE TAVAR€s DE OLIVEIRÀ

NOME PÉRiODO
N1ARINES RAMOS VIANA 261A512025 a 2t |O5DA25

AÉ. 89 Conceder licença para tratamento de saúde ao seryidor abaixo nominado, lotada nô Secrêtaria Muhicipal de Planejamênto e

Orçamento, relativo aos peííodos que menciona:

NOME PER oDo

Art. grEssa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de maio de 2025

Reglstre-se e publlque-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de lúlio, Estàdo de Mato Grosso, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

cinco.

IRINEU MARCOS PÂRMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAçÀO
TNEXt6IBfLtDADE DE LICITAçÃO N" l4l2025

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAçÃO

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do aqente de con-

trataçáo quê ao final subscíeve. toma público, a quem possa in-

teressar, que a contÍataçáo direta abaixo descrita foi autorizada

e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do âÉ. 72, Vlll, da

Lei Federal nq 14,133/2021, conforme despacho exarado no pro.

cesso reSpectivo,

Objeto: Contrataçâo de apÍesentaçâo artística (show musical)

com a Banda Djavú, a ser realizada no dia 2A10612025, em evento
denominado "Manifestaçóes Culturais 2025".

Contratado; [4AX SHOWs LTDA, CNPJ na 09,613.364/000].-11-

Valor globalr R$ 140.000,00.

Fundamento legal: Lei Federâl no 14.L33/2021, 74, inciso ll.

citação no 14l20?5,

Campos de Júlio - MT, l0 de junho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contrataçáo

PoÍtatia no 2612024

DEPARTAMENÍO DE LICITAçÁO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO N' 15/2025

EXTRATO DO ATO DE RÂTIFICAçAO

o Município de Câmpos de.lúlio - MT, por meio do agente de con-

tratação que ao 6nal subscreve, torna público, a quem possa in-

teressôÍ, que a contÍôtação direta abaixo descrita foi autorizôda

e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos têrmos do art, 72, Vlll, da

Lei Federal no 14.133/2021, conÍorme despâcho exarado no pro-

cesso respectivo.

objeto: Contrataçáo de apresentação aítística (show musical)

com o Grupo Tradiçào, a seí Íealizada no dia 27106/2025, em

evento denominado "Manifêstaçóes Culturais 2025".

Contíatado: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPI n0

50.490.642/0001-94,

Valor qlobal R$ 150.000,00.

Fundamento lêgal: Lei Fedeíal nc 14.133/2021, 74. inciso ll.

Vinculaçáo: Processo Licitatório ne 4412025, lnexigibilidade de Li-

citaçáo no 15/2025.

Campos derúlio - MT, 10 de iunho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contrataçáo

PortaÍia no 26/2024

LEI Ne. 2.282, DE 10 DE rUt{HO DE 2025.

ALTERA A REDAçÃO DO § 39 DO ARTIGO 3T DA LEI 2,211,
DE 2E DE FEVEREIRO DÉ 2025, QUE II{STITUI O PROGRAMA

DE PARCELAMENTO INCENTIVADO- PPI DO MUNICíPIO DE

cAMpos DE JULIO/MT, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS.

IRINEU MARcos PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de Cam-
pos de júlio, Estado de l4ato Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais, Íaz saber que a Câmara Lêgislativa Municipal aprovou e

ele sanciona e pÍomulga a seguinte lei:

AÊ. l" Ficâ alterada a redação do

§30 do artigo 30, da Lei n0 2.211, dê 28 de fevereiro de 2025, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:

aÉ.3e [...I

§ 3e As custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

incidentes sobre a5 açóes, serão integralmente suportados pelos

contribuintes inadimplentes.

AÉ. 2eEssa lei entra êm vigor na data de sua publicação

Campos de Júlio, 10 de iunho de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefêito de CàmPos de Júllo/MÍ

LEI N9. 2.287, DE 10 DE 

'Ut'tHO 

DE 2025.

DISPÔE SOBRE A OESTINAçÃO DE IMÓVEIs PÚBLICOS PARA

FINS DE IMPLANTÂçÁO DO PROJETO MORADA CIDADÃ, DE

INTERESSE SOCIAL, SOB RÉGIME DÉ COMODÀTO E DÁ OU.

TRÀS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

08/05/2025 a 025IGIANE APÀRECIDA PAZINATTO

At4M-[4T . httpsr//amm.diariomunicipal org Assinado Digitalmente

AÊ. 7r Conceder licenÇô para tíatamento de saúde ao servidor abaixo nominôdo, Iotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Éconômico, relatrvo aos períodos que menciona:

143


